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Isis Valverde é cercada por fotógrafo 
em entrada de desfile de moda
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EVENTO
Controladoria de Goiânia 
participou do XVII Encontro 
Nacional do Conaci, em Curitiba
Divulgação

Temas do evento foram ética e governança na 
administração pública

INVESTIMENTO
Quase mil famílias 
beneficiadas com novos 
maquinários agrícolas 
Renato Alves/Agência Brasília

Os 104 maquinários e implementos agrícolas entregues 
pelo governador Ibaneis Rocha beneficiarão um total de 
916 famílias

INFRAESTRUTURA 

Caiado participa da assinatura 
de concessão de rodovias federais
Cristiano Borges e Wesley Costa

Trecho das rodovias federais BRs-153, 080 e 414, entre Goiás e Tocantins, possui 850 quilômetros de extensão, dos quais 
672 serão duplicados. Acordo tem validade de 35 anos. Ao lado do ministro da Infraestrutura, Tarcísio de Freitas, governador 
destaca que Estado se transforma “no maior centro logístico do país”

TOCANTINS 
Governo e Sudam debatem 
ações estratégicas para 
melhorar a qualidade de 
vida da população
Washington Luís/Governo do Tocantins 

Secretário Sergislei Silva reforçou a importância da Sudam 
conhecer de perto a realidade local dos estados
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Bola da vez
Ex-governador Mar-

coni Perillo (PSDB) anda 
‘sondando’ Gustavo Men-
danha (sem partido) para 
aliança em 2022.

Forças
Em entrevista a Rá-

dio CBN, Perillo declarou 
oposição ao governo de 
Ronaldo Caiado (DEM) e 
deve unir “todas as forças 
democráticas” para der-
rotar o atual governador.

Animais
Vereador Isaías Ribei-

ro (Republicanos) defen-
de o ingresso de animais 
domésticos e de estima-
ção em estabelecimentos 
de saúde.

Permissão
Pelo projeto, que 

visar alterar a lei nº 
10.369/2019, a medida 
não se estende a permis-
são para instituições de 
longa permanência que 
abrigam pessoas idosas.

Gados
Segundo dados do Ob-

servatório de Segurança 
Rural do Conselho Nacio-
nal de Agricultura (CNA), 
Goiás está em 6º lugar no 
ranking de roubo de gado.

Autismo
Segue para votação, no 

Plenário do Senado, pro-
jeto de lei que cria Centros 
de Atendimento Integral 
para Autistas pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Mamãe
A proposta 169/2018 

é resultado de ideia 
apresentada ao Senado 
por uma mãe de uma 
jovem autista. 

Clubes
A Lei 14.193 que per-

mite aos clubes de futebol 
serem transformados em 
empresas já está vem vigor.

‘Futebolando’
A estrutura específi-

ca para o futebol ficou 
caracterizada como 
Sociedade Anônima do 
Futebol (SAF). 

Gestão
A novidade é que pes-

soas físicas e fundos de in-
vestimentos podem parti-
cipar da gestão de times. 

Permanência 
Na composição da 

Mesa Diretora, da Câma-
ra de Vereadores, para o 
biênio 2023-2024 conti-
nuam presidente, Romá-
rio Policarpo (Patriotas) e 
1º Vice-presidente – Clé-
cio Alves (MDB). 

Projeto objetiva combater crimes nas zonas 
rurais do Estado 

Deputado estadual Zé Carapô (DC), na foto, apresen-
tou projeto, na Assembleia Legislativa (Alego), que objetiva 
combater o número crescente de crimes que acontecem 
nas zonas rurais do Estado. Segundo ele, a “aprovação do 
projeto é de grande relevância para a população do cam-
po”. Carapô diz que Goiás é apontado como um dos mais 
vulneráveis aos roubos ou furtos de rebanhos bovinos, 
causando prejuízos financeiros ao homem do campo, 
como também colocando em risco a vida dos familiares.  

Denúncia de armazenamento inadequado de 
acervo dos Palmares

Comissão de Cultura, da Câmara dos Deputados, 
realiza na sexta-feira, 8, audiência pública para discu-
tir a situação do acervo cultural, artístico e histórico 
da Fundação Cultural Palmares. O debate foi solicita-
do pelas deputadas Erika Kokay (PT-DF) e Benedita 
da Silva (PT-RJ). Erika Kokay comentou que a sede da 
Fundação Palmares foi transferida neste ano para um 
prédio cedido pela Empresa Brasil de Comunicação 
(EBC), em Brasília, e que houve denúncias de arma-
zenamento inadequado do acervo da fundação.

“Ser corajoso é amar alguém 
incondicionalmente sem esperar 
nada em troca”, Madonna

Plano Plurianual para novo quadriênio 
considera efeitos da pandemia

O Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 
2025 foi publicado Prefeitura de Goiânia. O docu-
mento regula as diretrizes, objetivos e as metas dos 
investimentos e políticas públicas prioritárias para a 
gestão municipal nos próximos quatro anos.

A previsão para 2022 é de que a saúde receba 
a maior fatia de investimentos no valor de R$ 
1,6 bilhão. A educação também terá orçamento 
superior a R$ 1,2 bilhão na retomada pós-pan-
demia. O plano prevê ainda recursos para trans-
porte, habitação, segurança pública, cultura e 
demais necessidades do poder público.

A elaboração do PPA 2022-2025 envolve 72 pro-
gramas estruturados em três diferentes eixos: Qua-
lidade de Vida, Competitividade e Gestão Eficiente. 
O primeiro traz abordagens sobre saúde, segurança, 
proteção social, sustentabilidade e meio ambiente, 
mobilidade urbana e integração metropolitana, 
habitação e ordenamento urbano, além de lazer, 
esporte e cultura. Já o segundo envolve desenvolvi-
mento econômico, turismo, tecnologia e educação. 
O último eixo trata de gestão pública, fiscal e tribu-
tária e, também, do conceito de cidade inteligente.

O PPA leva em consideração o contexto socioeco-
nômico ocasionado pela pandemia do novo Corona-
vírus, que evidenciou desigualdades e a necessidade 
de gestão e coordenação eficientes para mitigá-las. 
Portanto, a agenda após a crise sanitária consta, além 
da recuperação econômica, a redução das desigual-
dades sociais impostas pela crise sanitária.

Jogadas rápidas 

n Prefeito Rogério Cruz (Republicanos) conversou 
com Gustavo Mendanha, após ele se desfiliar do MDB.  
n Cogita-se que João Campos, deputado federal do Re-
publicanos, poderá fazer chapa com Gustavo Mendanha. 
n Presidente da Câmara dos Deputados, Arthur Lira 
(PP-AL), afirma que tem conversado e buscado solu-
ções para reduzir o preço dos combustíveis.
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ITÁTILA MOURA - No jornal 
da Gazeta Edição do Al-
moço desta sexta-feira, 
01, o apresentador Thia-

go Mendes conversou 
com o líder comunitário 
Paulo Araújo. E na sex-
ta musical recebemos o 

cantor Vitor Zara. Para 
assistir estas entrevistas, 
acesse o portal no You-
Tube gazetaplay.

JORNAL DA GAZETA 
EDIÇÃO DO ALMOÇO
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INFRAESTRUTURA 

DA REDAÇÃO COM SECOM/GO 
- O governador Ronaldo 
Caiado participou, nesta 
sexta-feira (1º), da assi-
natura do contrato para a 
concessão de três rodovias 
federais que cortam o Es-
tado, as BRs-153, 080 e 414. 
Os trechos vão ficar sob res-
ponsabilidade do Consór-
cio Eco153, formado pela 
EcoRodovias e GLP, pelos 
próximos 35 anos. “Goiás se 
transforma no maior centro 
logístico do país”, disse ele.

O evento, na BR-153, 
em Anápolis, contou com 
a presença do ministro 
da Infraestrutura, Tarcísio 
Gomes de Freitas e, via vi-
deoconferência, do pre-
sidente da República, Jair 
Bolsonaro. A previsão de 
investimentos chega a R$ 
14 bilhões nos três sistemas 
viários leiloados, que têm 
850 quilômetros, dos quais 
672 serão duplicados.

Serão aplicados R$ 7,8 
bilhões em obras, como 
duplicação e construção 
de vias marginais, e mais 
R$ 6,2 bilhões destinados a 
custos operacionais. “Esse 
contrato vem atender uma 
demanda, não só de Goi-
ás, mas do país que transita 
por essa rodovia”, afirmou 
Caiado. “Com inteligên-
cia e capacidade, ministro 
Tarcísio acha soluções para 
problemas que eram ti-
dos como intransponíveis. 
Tenho certeza que vocês 
estão devolvendo o Brasil 
aos brasileiros, assim como 
estamos devolvendo Goiás 
aos goianos”, acrescentou.

A estimativa é que sejam 
gerados 120 mil novos em-
pregos diretos e indiretos. 
Caiado também destacou 
a importância econômica 
da via. “As mudanças serão 
substanciais num curto 
espaço de tempo”. Por sua 
vez, o ministro Tarcísio afir-
mou que a “infraestrutura 
de Goiás e Tocantins está 
sendo revolucionada”.

“Essa é uma determi-
nação do presidente Jair 
Bolsonaro: interiorizar a 
logística, que vai fazer a 
diferença, com cada vez 
mais investimentos”, sa-
lientou o ministro durante 
interação com o presiden-
te, por meio de videocon-
ferência. “São eventos his-
tóricos. Nada mal para uma 
semana de mil dias, em 
que o senhor fez entregas 
importantes para o Brasil”, 
disse. “Goiás é o Estado que 
nós mais temos visitado”, 
comentou Bolsonaro.

As rodovias concedidas 
ligam o Meio-Norte e o Cen-
tro-Sul do país e atravessam 
38 municípios nos estados 
de Tocantins e Goiás. Na BR-
153, o trecho vai de Anápolis 
à Aliança do Tocantins (TO) 
e abrange 624,1 quilôme-
tros. Na BR-080, a conces-
são envolve percurso de 87 
quilômetros, entre Uruaçu 
e Assunção de Goiás. Já na 
BR-414, são 139,6 quilôme-
tros entre Assunção de Goi-
ás e Anápolis. “O povo to-
cantinense, goiano, a nossa 
comunidade e o Brasil, que 
passa por aqui vai agradecer 
a todos aqueles que estão fa-
zendo parte desse desenvol-
vimento, desse progresso”, 
destacou o governador do 
Tocantins, Mauro Carlesse.

O prefeito anfitrião, 
Roberto Naves, destacou a 
responsabilidade, de Bolso-
naro, Tarcísio e Caiado, com 

Anápolis e com Goiás. “Essa 
parceria possibilita trazer 
ótimas notícias para nossa 
cidade”, pontuou.

“Essa rodovia levou de-
senvolvimento para o Norte 
e hoje é importantíssimo 
vê-la melhorada, duplicada. 
Só assim vamos ver o quan-
to nossa região tem poten-
cial para levar o crescimento 
a todos os cantos do País”, 
salientou Vanuza Valadares, 
prefeita de Porangatu.

MELHORIAS
Os investimentos 

previstos no contrato 
de concessão envolvem 
mais de 600 quilômetros 
de duplicações, 90 km de 
vias marginais, 28 km de 
faixas adicionais e con-
torno previsto na cidade 
de Corumbá. Serão cons-
truídas 19 passarelas, 30 
dispositivos de interco-
nexão e seis passagens 
inferiores. A iluminação 
das travessias urbanas e 
vias marginais também 
está entre as melhorias 
que conferem maior se-
gurança para os usuários.

A nova concessioná-
ria deverá ainda recupe-
rar todo o pavimento dos 
trechos e oferecer serviços 
de atendimento médico 
e mecânico aos usuários, 
a partir de 19 bases ope-
racionais que serão im-
plantadas, além de prover 
monitoramento e geren-
ciamento de tráfego. Há 
ainda previsão de cons-
truir dois pontos de para-
das e descanso para maior 
segurança dos caminho-
neiros e implantação de 
rede de wi-fi ao longo das 
rodovias para a comuni-
cação entre os usuários e o 
serviço de atendimento da 
concessionária, conferin-
do maior segurança viária.

Caiado participa da 
assinatura de concessão 
de rodovias federais

Trecho das rodovias 
federais BRs-153, 
080 e 414, entre Goiás e 
Tocantins, possui 
850 quilômetros 
de extensão

OPORTUNIDADE

Goinfra abre seleção com 
35 vagas temporárias em 
diversas áreas de atuação

TRF-4 enquadra 
como salário-
maternidade valores a 
gestantes afastadas

Empresa conseguiu 
enquadrar como salário 
maternidade os valores 
pagos às trabalhadoras 
gestantes afastadas por 
força da lei 14.151/21 
enquanto durar o afas-
tamento e excluir os 
pagamentos da base de 
cálculo das contribui-
ções previdenciárias 
destinadas à previdên-
cia social e aos terceiros. 
Decisão liminar é do 
desembargador Federal 
Luís Alberto d’Azevedo 
Aurvalle, do TRF da 4ª 
região. A empresa inter-
pôs ação alegando que, 
enquanto perdurar o 
afastamento de que tra-
ta a lei 14.151/21, sem 
que haja efetiva presta-
ção de serviço, as ver-
bas pagas não podem 
ser oneradas tributaria-
mente.  MIGALHAS

Funcionária com infecção urinária 
impedida de usar banheiro ganha ação

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

Supervisor repreendeu a autora por realizar uma 
pausa para utilizar o sanitário 5 minutos antes do 
intervalo intrajornada, chegando a dizer que “5 
minutos a mais não teria problemas”

Funcionária que teve 
uso do banheiro restrin-
gido por superior hierár-
quico mesmo durante 
uma infecção urinária 
será indenizada pela 
empresa. Decisão é do 
juiz do Trabalho substi-
tuto Walter Rosati Vegas 
Junior, da 13ª vara do 
Trabalho de SP, ao consi-
derar que a conduta de-
monstra efetiva ofensa 
aos direitos da personali-
dade da autora.

A trabalhadora ajui-
zou ação pleiteando 
diversos direitos traba-
lhistas, dentre eles inde-
nização por dano moral. 
Ela relatou ter sofrido 
violação aos seus direitos 
da personalidade em vir-
tude da limitação ao uso 
do banheiro, inclusive 
no período em que teve 
infecção urinária e pre-
cisou utilizar o sanitário 
com maior frequência.

A empresa, em sua 
defesa, disse que os pre-
postos não restringiam 
o uso do banheiro e 

que, no máximo, teriam 
orientado a autora a “evi-
tar” a utilização em razão 
da frequência “um pouco 
além da normalidade”.

A prova documental 
acostada aos autos, po-
rém, mostra que o su-
perior hierárquico teria 
questionado o uso do ba-
nheiro através do What-
sApp. Nas mensagens, 
segundo a sentença, o 
funcionário repreende a 
autora por realizar uma 
pausa para utilizar o sa-
nitário 5 minutos antes 
do intervalo intrajorna-
da, chegando a dizer que 
“5 minutos a mais não 
teria problemas”.

No entendimento do 
juiz, ficou evidente que 
a conduta demonstra 
efetiva ofensa aos direi-
tos da personalidade da 
trabalhadora.

Sendo evidente o 
dano pessoal sofrido, 
o magistrado fixou o 
quantum indenizatório 
em R$ 10 mil.

MIGALHAS

&&

Inscrições podem 
ser feitas gratuitamente 
de 6 a 15 de outubro. Há 
vagas para profissionais 
do direito, analista pa-
trimonial, de finanças e 
controle, recursos huma-
nos e outras áreas, todos 
com remuneração de R$ 
4.665,82. Confira no site 
da agência como partici-
par. O Governo de Goiás 
publicou, nesta quinta-
-feira (30/09), edital para o 
processo seletivo simplifi-
cado que vai contratar 35 
profissionais temporários 
para atuação na Agência 
Goiana de Infraestrutura 
e Transportes (Goinfra). 
Há vagas para as áreas de 
direito, governança cor-
porativa e analistas de 
finanças e controle, de 
recursos humanos, patri-
monial, tecnologia da in-
formação, administrativo, 
transporte, correcional, 
entre outros. A carga ho-
rária semanal é de 40 ho-
ras e a remuneração de R$ 
4.665,82.

As inscrições são gra-
tuitas e podem ser fei-

tas de 6 a 15 de outubro, 
exclusivamente pelo site 
da agência. Uma equi-
pe multiprofissional da 
Goinfra vai escolher os 
profissionais por meio 
de análises curriculares 
e entrevistas. O resultado 
definitivo será divulgado 
no dia 15 de dezembro.

A concorrência tam-
bém prevê, para além 
dos postos disponíveis, 
a formação de um banco 
de habilitados composto 
por 10 vezes o número de 

vagas, que poderão ser 
convocados durante o 
período de até dois anos.

Para participar do 
processo, é necessário ser 
brasileiro, ter mais de 18 
anos e estar em dia com 
as justiças eleitoral, fiscal 
e militar. Edital comple-
to e demais informações 
podem ser conferidos na 
página oficial do certa-
me: http://www.goinfra.
go.gov.br/Processo-Sele-
tivo-Simplificado/234

GOINFRA

Cristiano Borges e Wesley Costa

Em Anápolis, ao lado do ministro da Infraestrutura Tarcísio Gomes de Freitas, 
governador Ronaldo Caiado participa da assinatura do contrato de concessão das 
rodovias BR-153/080/414: “Tenho certeza que vocês estão devolvendo o Brasil aos 
brasileiros, assim como estamos devolvendo Goiás aos goianos”
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Corte
mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
1. O Clube de Costura, localizado no estacionamento 

G3 do Mega Moda Shopping, lançou uma novidade. 
A partir de agora, é possível fazer os cursos da grade 
de forma exclusiva e individual, em horários flexíveis 
conforme a agenda do aluno. Inicialmente, estão dispo-
níveis os cursos rápidos de Modelagem, Corte e Costura; 
de Costura em Máquina Industrial; de Costura de Malha 
em Overlock e Galoneira; de  Modelagem; e também 
para o curso de Interpretação De Modelos.

2. Os cursos particulares oferecidos custam por hora 
apenas R$12,00 a mais do que as de turmas tradicionais, 
e caso traga uma dupla, o preço cai pela metade. Apenas 
o curso de Malha em Overlock não está disponível para 
duplas e somente o “Interpretação de Modelos” tem 
pré-requisito e possui valor diferenciado. As inscrições 
estão abertas e podem ser feitas pessoalmente, pelos 
telefones (62) 3217-7923 ou (62) 985991-6597, ou pelo 
e-mail: atendimento@clubedecostura.com.br

Livraria Cidadã
A Câmara Municipal de Goiânia aprovou, em se-

gunda votação, o projeto de lei 107/2019 de autoria 
do vereador Juarez Lopes que cria o programa Livraria 
Cidadã, que tem como finalidade conceder desconto no 
IPTU dos imóveis utilizados por livrarias que optarem 
por oferecer desconto permanente igual ou superior a 
30% do valor dos livros para estudantes regularmente 
matriculados em instituições públicas e particulares 
do ensino com sede em Goiânia. Segundo Juarez, o 
projeto vai ajudar os estudantes e também incentivar 
o aprendizado, porque com esse desconto haverá mais 
possibilidades da aquisição de livros

Vitrine
n VOCÊ SABIA? 
Comer aveia 
diariamente evita 
que a pele fique 
sem brilho e seca.
n ABELHINHAS 
– Está o maior 
zum-zum-zum 
na cidade, o fato 
de que o prefeito 
Gustavo Mendanha 
concedeu ao cantor 
Gusttavo Lima 
a posse de uma 
área em Aparecida 
para instalação de 
sua empresa N&R 
Empreendimentos 
e Participações. A 
promessa do cantor 
é de investimentos 
de R$ 20 milhões.
n CNH GRATUITA 
- O Governo de 
Goiás através 
do Detran, abriu 
inscrições para 
interessados em 
obter, adicionar 
ou mudar a 
categoria da 
Carteira Nacional 
de Habitação 
(CNH), gratuita, 
pelo programa 
CNH Social. São 
ofertadas 5.010 
vagas, nesta 5ª etapa. 
Inscrições até 18 de 
outubro, somente 
pelo site: www.detran.
go.gov.br.

n ANIVERSARIANTE 
DO DIA – Os 
cumprimentos desta 
segunda-feira, 04 
de outubro, são 
para o corregedor 
da Comurg, 
advogado Cleber 
Cleiton. Desejamos 
saúde, sucesso 
e vitórias neste 
novo ciclo que 
se inicia e que a 
comemoração hoje 
seja de abraços 
sinceros 
e de muitas 
alegrias. Parabéns 
e seja feliz!

EM SINTONIA 
O prefeito de Gramado, Nestor Tissot e a secretaria 
de Turismo, Rosa Helena Volk, que estiveram em 
Goiânia participando do evento Road Show Café 
Colonial de Gramado, em Goiás, promovido pela 
Abrajet Goiás e a Associação Comercial e Empresarial 
de Goiânia (ACEG), foram recebidos no Paço 
Municipal, pelo prefeito Rogério Cruz, e o presidente 
da Agetul, Valdery Junior. Na ocasião, o prefeito de 
Goiânia foi convidado pelo prefeito de Gramado para 
o Festuris Gramado e para o Natal Luz 2021. No 
registro, os prefeitos, Rogério Cruz e Nestor Tissot

Halyni Arantes

RECONDUZIDA 
A médica Irani Ribeiro de Moura continua à frente da 
superintendência-geral da Santa Casa de Misericórdia 
de Goiânia, através da portaria de recondução assinada 
pelo presidente da Santa Casa, Dom Washington Cruz, 
gestão 2021/2025. Irani que concluiu sua primeira 
gestão com uma Santa Casa recuperada tem saldo 
positivo e está apta para continuar atendendo a 
população, no maior hospital da rede do Sistema Único 
de Saúde (SUS), do Centro -Oeste

Divulgação

Arquivo

TOCANTINS 

Governo e Sudam debatem ações 
estratégicas para melhorar a 
qualidade de vida da população
Caravana da Sudam está percorrendo estados que compõem a Região Amazônica

SARA CARDOSO/GOVERNO DO 
TOCANTINS - O secretário de 
Estado do Planejamento 
e Orçamento (Seplan), 
Sergislei Silva de Moura, 
recebeu, em nome do 
Governo do Tocantins, 
a caravana da Superin-
tendência do Desenvol-
vimento da Amazônia 
(Sudam) no encontro Su-
dam nos Estados - Diálo-
gos com quem Promove 
o Desenvolvimento Sus-
tentável na Amazônia 
em Palmas. 

Superintendente, di-
retores, coordenadores 
e técnicos da Sudam es-
tão na Capital desde essa 
quinta-feira, 30, em uma 
ação itinerante para ou-
vir demandas e difundir 
informações sobre os 
instrumentos de desen-
volvimento regional ofe-
recidos pela autarquia.

Durante o encontro, 
o secretário Sergislei Sil-
va de Moura destacou a 
importância de receber 
a equipe no Estado e 
afirmou que o Tocantins 
precisa ser representa-
do dentro da sua região. 
“Esse processo de cons-
trução in loco, com os 
técnicos da Seplan, da 
Sudam e das áreas fina-
lísticas permite que as 
equipes se aprofundem 
muito mais. Para que a 
população seja atendi-
da de forma planejada, 
precisamos estar re-
presentados e a Sudam 
vem trazendo este norte, 
o referencial dos gran-
des resultados que estão 
acontecendo em outros 
estados da Amazônia 
Legal e que o Tocan-

tins pode ser inserido, a 
exemplo da melhoria no 
tráfego rodoviário, dos 
resultados de saúde e 
educacionais. A Sudam 
é a balizadora deste pla-
nejamento e esta cons-
trução vai trazer os me-
lhores resultados que a 
gente precisa”, ressaltou. 

A superintendente 
da Sudam, Louise Caro-
line Campos Löw, expli-
cou que a programação 
da caravana se encerra 
no Tocantins com chave 
de ouro e que as equipes 
coletaram subsídios para 
propor medidas que fa-
cilitem o acesso do Esta-
do, municípios e setores 
produtivos aos recursos 
federais. “O Tocantins é 
o último estado por onde 
passa a caravana, já que 
vamos fechar a progra-
mação no Pará, onde fica 
a sede da Sudam. Ontem, 
estivemos reunidos com 
várias áreas específicas, 
conversando, ouvindo as 
demandas, olho no olho, 
e apresentando nossos 
instrumentos de ação. 
Queremos entender o que 
cada estado precisa para 
que possamos modular 
nossas políticas públicas 
de uma forma muito mais 
customizada, mais próxi-
ma à realidade local”, des-
tacou a superintendente.

Durante o encontro, 
também foram apresen-
tados o panorama da Su-
perintendência, as ativi-
dades, os instrumentos de 
ação para fomentar desen-
volvimento e os principais 
pontos do Plano Regional 
de Desenvolvimento da 
Amazônia (PRDA) 2020-

2023. Este plano é um ins-
trumento de planejamen-
to do desenvolvimento 
regional, que norteia as 
ações da Sudam e cujo 
principal objetivo é pro-
mover a redução das desi-
gualdades regionais.

A caravana já percor-
reu oito dos nove esta-
dos da Amazônia Legal: 
Rondônia, Acre, Amazo-
nas, Roraima, Maranhão, 
Amapá,  Mato Grosso e 
Tocantins.

RESULTADOS
Os dados coletados 

pelas equipes da Sudam 
vão subsidiar a elabo-
ração das Diretrizes e 
Prioridades do Fundo 
Constitucional de Fi-
nanciamento do Norte 
(FNO), do Fundo de De-
senvolvimento da Ama-
zônia (FDA) e outras fer-
ramentas da Sudam para 
fomentar o desenvolvi-
mento  das localidades.

“Nosso papel é mui-
to nobre, mas muito de-
safiador, considerando 
que nossa área de atua-
ção perfaz quase 60% do 
território nacional. Tra-
balhamos com o FNO, o 
FDA, incentivos fiscais e 
com os convênios, que 
o Tocantins tem bastan-
te. Tivemos uma equipe 
conversando especifica-
mente com o pessoal que 
trabalha na execução, no 
planejamento e no geren-
ciamento de convênios 
para que a gente melho-
re nossos instrumentos 
e, na ponta, possamos 
melhorar a qualidade de 
vida da população”, fina-
lizou a superintendente.

Washington Luís/Governo do Tocantins 

Equipes da Sudam estão em Palmas desde essa quinta-feira, 30, coletando subsídios e 
avaliando instrumentos que visam melhorar a qualidade de vida da população
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GDF entrega 104 máquinas entre tratores, microtratores e resfriadores de leite; 
os investimentos ultrapassam R$ 2,2 milhões

INVESTIMENTO CULTURA

HÉDIO FERREIRA JÚNIOR/AGÊN-
CIA BRASÍLIA - O Governo do 
Distrito Federal (GDF) se-
gue na implementação de 
políticas públicas de estí-
mulo à produção agrícola 
do pequeno produtor. Por 
meio da Secretaria da Agri-
cultura e Abastecimento, o 
governador Ibaneis Rocha 
entregou, na manhã desta 
sexta-feira (1), 104 maqui-
nários e implementos agrí-
colas a 20 associações e co-
operativas representativas 
de produtores rurais do DF 
e Entorno. Ao todo, serão 
beneficiadas 916 famílias.

Além de tratores e micro-
tratores com implementos 
(um kit de suporte a esses 
equipamentos), o governo 
fez a entrega de tanques res-
friadores de leite. A aquisi-
ção dos equipamentos se 
deu por meio de emenda 
parlamentar do ex-deputa-
do federal Rôney Nemer e 
de convênios com a União, 
totalizando um investimento 
de mais de R$ 2,2 milhões.

Ao atender às demandas 
das comunidades da agri-
cultura familiar, o governo 
fomenta o desenvolvimento 
regional, gera renda e es-
timula a permanência das 
pessoas no campo. “Temos 
trabalhado muito nas áreas 
rurais. Fizemos mais asfal-

tos nessas regiões do que 
todos os governos já fizeram 
nos últimos 20 anos. Com a 
pandemia, destinei mais de 
R$ 6 milhões para comprar 
o que era produzido e dis-
tribuímos para a população 
carente”, lembrou o gover-
nador Ibaneis.

As entidades, que serão 
beneficiadas com os equipa-
mentos, foram selecionadas 
por meio de chamamento 
público, com a participação 
de 52 instituições. Os maqui-
nários serão disponibilizados 
às associações e cooperativas 
por um período de até cinco 
anos, renováveis por mais 
cinco, sem finalidade lucrati-
va. Caberá aos beneficiários 
garantir o seguro dos bens.

Edileuza Lorentino é 

presidente da Rede de Mu-
lheres Rurais e estava satis-
feita com os equipamentos 
que a associação vai receber. 
Atuante em 21 municípios, 
a entidade vai qualificar as 
mulheres na pilotagem dos 
tratores e aposta no aumen-
to do faturamento. “Com a 
produção maior, consegui-
remos alcançar as vendas 
institucionais em maior es-
cala, que é tudo que quería-
mos”, disse ela.

Além das máquinas e 
implementos, foram entre-
gues também contratos de 
regularização de terras pú-
blicas rurais no DF e cartas 
de crédito do Fundo Distri-
tal de Desenvolvimento Ru-
ral (FDR) – deste último um 
investimento de R$ 375 mil.

Quase mil famílias 
beneficiadas com novos 
maquinários agrícolas 

Publicado resultado do Edital 
Semana da Mulher Negra 

Isis Valverde é cercada por 
fotógrafo em entrada de des�le de moda

Isis Valverde foi uma 
das celebridades brasileiras 
que marcou presença na 
semana de moda em Paris, 
na França. A artista, de 34 
anos, chamou atenção por 
lá. Tanto é que foi cercada 
por fotógrafos, fãs e curio-
sos na chegada a um dos 
desfiles. Em inglês, a atriz 
disse um olá para os pre-
sentes e perguntou onde 
era a entrada do local do 
desfile: “where is the pla-
ce?”, quertionou, enquanto 
vários flashes eram direcio-
nados para ela.

Isis, aliás, encerrou sua 
participação na semana de 
moda em Paris no desfile 
de Isabel Marant, que acon-
teceu na noite da última 
quinta-feira.

“O desfile foi des-
lumbrante! Eu amo a 
Isabel Marant e neste 
desfile amei ainda mais. 
Acho que usaria a co-
leção inteira. Muitas 

peças mini, como mini-
vestidos. Tops mini com 
calça e barriga de fora, 
com calças mais baixas, 
mas não tão justas, uma 
releitura dos anos 90”, 
conta a artista sobre as 
impressões do desfile.

Ela continua: “So-
breposições, estampas, 

cores muito vivas. As 
modelagens são sempre 
impecáveis. Adoro tam-
bém essa proposta de 
vestido e saia com bota, 
que inclusive foi a mi-
nha escolha para assistir 
ao desfile. Muitas peças 
brancas em tecidos e tex-
turas diferentes”.

Renato Alves/Agência Brasília

A Secretaria de Cul-
tura e Economia Criati-
va (Secec) publicou, no 
Diário Oficial do Distrito 
Federal (DODF) desta 
sexta-feira (1/10), o re-
sultado preliminar de 
mérito do Edital n° 16, 
que vai pagar R$ 5 mil a 
cada uma das 30 artistas 
premiadas em celebra-
ção à Semana da Mulher 
Negra. O certame entra 
agora na fase de recur-
sos, que segue até 13 de 
outubro.

Foram selecionadas 
nesta etapa 30 artistas 
negras, que receberam 
a pontuação máxima de 
50 pontos da comissão 
de seleção, a qual consi-
derou a atuação e a tra-
jetória de cada uma, a 
realização de ações afir-
mativas e a prestação de 
relevante contribuição 
ao desenvolvimento 
artístico ou cultural do 
Distrito Federal ou da 
RIDE-DF. Foram des-

classificadas as candi-
datas com pontuação 
menor que 10 pontos.

As análises respei-
taram os critérios es-
tabelecidos no edital, 
que destina ao menos 
20% das vagas a agentes 
culturais que nunca re-
ceberam premiação da 
Secec, excluindo o edi-
tal Gran Circular Aldir 
Blanc. Das 30 pré-sele-
cionadas, a comissão 
conseguiu contemplar 
20 artistas que nunca 
haviam ganhado pre-
miações da pasta.

Além disso, nenhu-
ma linguagem artística 
englobou mais de 30% 
do total de seleciona-
das, atendendo a outra 
exigência do edital. As 
artistas contempladas 
provisoriamente atuam 
em áreas diversas, como 
dança, teatro, música, 
moda, artesanato, au-
diovisual, grafite, artes 
visuais, literatura, cul-

tura popular e manifes-
tações tradicionais.

A grande maioria das 
selecionadas reside em 
regiões administrativas 
fora do Plano Piloto, o 
que representa uma vi-
tória da política da Se-
cec de descentralizar e 
democratizar os recur-
sos públicos.

As candidatas não 
classificadas podem 
interpor recurso funda-
mentado (veja modelo) 
no prazo de 10 dias cor-
ridos, contados a partir 
da próxima segunda-
-feira (4/10), que deve 
ser encaminhado ao 
e-mail difusaoediversi-
dadedf@gmail.com. As 
fichas de avaliação po-
dem ser solicitadas no 
mesmo período.

O resultado final de 
mérito será publicado no 
DODF e no site da Secec.

COM INFORMAÇÕES DA 
SECRETARIA DE CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA  DO DF

Marcello Casal Jr/Agência Brasil

Lista preliminar de mérito inclui 30 artistas negras, considerando a atuação e a 
trajetória de cada uma e realização de ações afirmativas

O benefício concedido pelo Governo do Distrito Federal é 
fruto da política de oferecer ao cidadão do campo as mesmas 
condições de vida e de trabalho a quem está na cidade
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EVENTO

DIA MUNDIAL DO IDOSO

TRANSPORTE PÚBLICO

SEDEC

MÁRCIA ABREU - A Prefeitu-
ra de Goiânia, por meio 
da Controladoria-Ge-
ral do Município (CG-
M-GO), participou do 
XVII Encontro Nacional 
de Controle Interno, em 
Curitiba (PR), do Conse-
lho Nacional de Controle 

Interno (Conaci), e da 39ª 
Reunião Técnica do Con-
selho. O evento teve iní-
cio no dia 30/9 e os temas 
são ética e governança na 
administração pública.

Por conta da pandemia 
de Covid-19, a participa-
ção é restrita a membros do 
Conaci e os debates estão 
sendo transmitidos pelo 
canal do conselho no You-
Tube. Todos os protocolos 
recomendados pela Orga-
nização Mundial de Saúde 
(OMS) foram tomados.

“É uma alegria muito 

grande poder participar 
deste importante evento, 
que reúne controladorias 
de várias partes do Bra-
sil. A Controladoria-Geral 
de Goiânia é membro do 
Conaci e esse encontro 
fortalece os órgãos de 
controle interno, o que 
é muito bom para a ges-
tão, pois promove inte-
gridade e transparência 
no Executivo”, destaca 
a controladora-geral do 
Município, Aline do Espí-
rito Santo Ribeiro.

Ela também ressalta a 

troca de experiência entre 
os participantes. “É uma 
ação muito importante, 
um momento de apren-
dizado, de compartilhar 
conhecimentos e situa-
ções e assim aprimorar as 
práticas da boa gestão”, 
completa a controladora.

Presidente do Conaci, 
Leonardo Ferraz destacou, 
durante a abertura do XVII 
Encontro, que o contro-
le interno agrega valor à 
gestão para que melhores 
decisões sejam tomadas 
para a sociedade.

Controladoria de Goiânia participou do XVII 
Encontro Nacional do Conaci, em Curitiba

Prefeitura realiza aulão de dança na Região Noroeste

Redemob implanta 
biometria facial 
para estudantes 

Prefeitura revoga portaria que 
desobrigava comparecimento de 
feirantes às chamadas para feiras

Por conta da pandemia de 
Covid-19, a participação 
é restrita a membros do 
Conaci e os debates foram 
transmitidos pelo canal do 
conselho no YouTube

Divulgação

A partir do dia 05 de 
outubro, será implanta-
da a biometria facial para 
todos os estudantes ca-
dastrados no sistema de 
bilhetagem eletrônica – 
Sitpass. “Um processo já 
vivido pelos idosos e defi-
cientes e que tem se mos-
trado muito efetivo para 
o uso correto dos cartões 
Sitpass”, informa Flávia 
Tillmann, gerente Sitpass 
do RedeMob Consórcio. 

A biometria facial é 
composta de recursos 
tecnológicos avançados 
(hardware e software), 
que objetiva assegurar o 
uso correto pelo titular do 
cartão Sitpass que possua 
algum benefício tarifário. 
Trata-se de um processo 
que vem sendo implanta-
do, desde o dia 23 de janeiro 
de 2021, com a implemen-
tação do novo sistema de 
bilhetagem eletrônica do 
transporte público coletivo 
da região metropolitana de 
Goiânia.  Este processo tem 
se mostrado muito efeti-
vo, ao longo dos últimos 08 
(oito) meses, no combate 
ao uso indevido pelos ti-

tulares dos cartões idosos, 
deficientes, dentre outros. 

Esta forma de audito-
ria é realizada por meio de 
um conjunto de softwares, 
validador, câmera de altís-
sima resolução e avanço 
tecnológico, que captura 
fotos do cliente no momen-
to da validação do produto 
Sitpass no ônibus, terminal 
ou estação. Posteriormente, 
o sistema compara as fotos 
de quem utilizou o serviço 
com a foto armazenada no 
seu cadastro. Caso as fotos 
não coincidam, evidencia-
-se assim o uso indevido do 
benefício e o cartão é auto-
maticamente bloqueado. 

Considerando que, a 
fase de implantação da bio-
metria facial para os idosos, 
deficientes, dentre outros, 
foi concluída com total 
êxito e que o processo está 
funcionando plenamente, 
a partir do dia 05/10/2021, 
será implantada a biome-
tria facial também para 
todos estudantes benefici-
ários do Passe Livre Estu-
dantil na região metropoli-
tana de Goiânia.  

FREDERICO VITOR

A Prefeitura de Goiânia, 
por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento e Econo-
mia Criativa (Sedec), revo-
gou a Portaria n° 021/2020, 
que desobrigava o compa-
recimento dos feirantes às 
chamadas das feiras reali-
zadas pela Sedec.

A partir do dia 8 de 
outubro, voltará a valer o 
artigo 32 do Decreto Mu-

nicipal nº 2.835, de 03 de 
dezembro de 2014, que 
estabeleceu que, o não 
comparecimento a uma 
mesma feira por 3 vezes 
consecutivas ou 6 vezes 
intercaladas, sem a devida 
justificativa legal, acarreta 
no cancelamento da au-
torização para a Atividade 
de Feirante.

CARLA DANIELE

Temas do evento foram ética e governança na administração pública

A Prefeitura de Goi-
ânia preparou uma 
programação especial 
em celebração ao Dia 
Mundial do Idoso. As 
atividades, preparadas 
pela Agência Municipal 
de Turismo Eventos e 
Lazer (Agetul), teve iní-
cio na sexta-feira (1/10) 
no Clube do Povo da 

Região Noroeste. O ob-
jetivo da ação é sensi-
bilizar a sociedade para 
as questões do envelhe-
cimento, destacando a 
necessidade de prote-
ção e de cuidados para 
a terceira idade. 

A programação teve 
início às 9h com o Aulão 
de Ritmos, comandado 

pelo professor de dança, 
Weberson Nunes, e às 
10h, teve a palestra “En-
velhecer com Saúde”, 
ministrada pelo profes-
sor Neto Abreu.

Geanny Rufino, su-
pervisora do Clube do 
Povo da região noroeste 
de Goiânia, afirma que 
os idosos estão anima-

dos. “Será um dia espe-
cial e bem divertido, com 
direito a orientações so-
bre um envelhecimento 
saudável e com muito 
lazer para os mais velhos 
que participam das ativi-
dades do Clube do Povo 
e dos programas de lazer 
da Agetul”, disse.

WILTON MORAIS

Divulgação/Agetul
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Publicidade Legal 

Classificados&Editais (62) 3249-8883
editais@gazetadoestado.com.br

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO ANTONIO DE OLIVEI-
RA SOUSA, CPF: 020.063.351-11.

Protocolo: 123.517
Requerimento nº 60407

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO ANTONIO DE 
OLIVEIRA SOUSA, CPF: 020.063.351-11, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 17, DA QUADRA 11, RESIDENCIAL JARDIM 
PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 17, DA QUADRA 11, 
RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 404 LOTE 5 CONJUNTO 2 RECANTO DAS EMAS 
BRASILIA DF 72630402, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pa-
rágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 14.701 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.711,78 ( 
três mil setecentos e onze reais e setenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO RICARDO ALCANTA-
RA DE OLIVEIRA, CPF: 024.651.121-47.

Protocolo: 118.568
Requerimento nº 60459

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Natu-
rais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO RICARDO ALCANTARA DE OLIVEI-
RA, CPF: 024.651.121-47, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 06-B, QUADRA 106, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 06-
B, QUADRA 106, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO
QUADRA 01, CONJUNTO A, CASA 39, PLANALTINA DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – 
PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo arti-
go 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 55.636 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 20.996,30 ( vinte mil 
novecentos e noventa e seis reais e trinta centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, So-
breloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FER-
NANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

PREGOELE7RÐNICONº 0��/2021± SRP±UASG98939�
O MUNICËPIO DE INHUMAS torna público que realizará, pregão
eletrônico, atravps do Portal de Compras do Governo Federal ±
Compras Net, tipo menor preço ou maior desconto por item, visando o
registro de preço para futura contratação de empresa para aquisição de
materiais de copa e cozinha, no dia 21/10/2021 às 08h30min. Mais
informaçõesnasededaPrefeituraMunicipal das08h00minàs 11h00min
e das 14h00min às 17h00min, pelos telefones
(62)3511-2121/99145-0756, no site ZZZ.inhumas.go.gov.br no campo
licitação oupeloe-mail licitacao#inhumas.go.gov.br.

EDI7AL DE COMUNICAdO
A construtora Queiroz Tavares e Dias Construtora e
Incorporadora Ltda inscrita no CNPJ 29.913.265/0001-62 vem
por meio deste publicar que deu entrada na Licença Prpvia da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Èguas Lindas de
Goiás do empreendimento Residencial Atlântico VI situado na
Rua 03 Quadra 12 conjunto A lote 01 Setor 04 em Èguas
Lindas de Goiás

Estado de Goiás
Câmara Municipal de Barro Alto/GO

Edital do Pregão Presencial Nº 010/2021
A Câmara Municipal de Barro Alto/GO, torna público, para co-
nhecimento dos interessados que fará realizar no dia 18 de ou-
tubro de 2021, às 09hs00min, licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço, tendo como objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA VENDA E INSTALAÇÃO DE CORTI-
NA ROLLER COM PROTEÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO/GO. Mais informa-
ções site: www.camarabarroalto.go.gov.br ou (62) 3347-6364.

Barro Alto/GO, 01 de setembro de 2021.                                                    
MARCELO NOGUEIRA LEÃO - Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETORNO AO TRABALHO
DESTINATÁRIO: ENIVALDO BEZERRA GARCIA FILHO

PRAZO: 15 (quinze) dias
A COMISSÃO DE PROCESSO ADIMINISTRATIVO, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. 200/2021 COVOCA o SR. 
ENIVALDO BEZERRA GARCIA FILHO, servidor efetivo muni-
cipal, em estágio probatório, ocupante do cargo de Operador de 
Máquina pesada, no município de Santa Rita do Novo Destino 
– Goiás, para retornar imediatamente ao trabalho, devendo se 
apresentar ao Departamento de Pessoal desta Prefeitura Muni-
cipal, no horário de expediente, no prazo de 15 (quinze) dias.
Santa Rita do Novo Destino, 1° de outubro de 2021.

Marcos Antônio Ribeiro Tôrre  - Presidente
Maria Aparecida dos Santos - Membro
Edmar Ribeiro Mendonça  - Membro

Ofício deConvocação nº. 923 /2021,em08desetembrode2021 .
Prezado(a) Senhor(a)
Venho pelo presente e na condição de Prefeito Municipal de
São Luís de Montes Belos, no uso da competência e
atribuições que me conferem a Constituição da República e do
Estado de Goiás, bem assim a Lei Orgânica do Município, no
exercício de direção da Administração Municipal e tendo em
vista as necessidades dos serviços, à presença de Vossa
Senhoria, cumprindo formalidades de praxe, CONVOCA-LO(A)
a comparecer, munido(a) da documentação exigida em lei e no
Edital, a Supervisão de Recursos Humanos da Secretaria de
Administração, no edifício sede da Prefeitura Municipal, no
horário de expediente, para tomar posse no cargo de Executor
de Higiene e Alimentação do quadro de pessoal de
provimento efetivo do município, no âmbito do Poder Executivo,
para o qual foi Vossa Senhoria habilitado e aprovado em
Concurso Público de Edital nº 01/2019, homologado em 15 de
Janeiro de 2020, realizadas as provas objetivas e discursivas
nos dias 21/09/2019 e 22/09/2019, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data de entrega e assinatura na 2ª via
do presente
ofício, e apresentar a documentação exigida.
A justificativa de não comparecimento deverá ocorrer, em caso
de força maior ou motivo aceitável e justificável, por escrito com
a juntada da documentação idônea que o comprove,
diretamente ou por representante legal, no prazo acima citado.
Assim sendo, prevaleço-me da ocasião para apresentar a
Vossa Senhoria os meus mais sinceros votos de real estima e
particular apreço.
Atenciosamente,MAJORELDECIRIODASILVA, PrefeitoMunicipal.
Ilmo.(a) Sr.(a) DOUGLAS FERREIRA SILVA
RUA 02, LT. 16, QD. 01, CASA , JARDIM MARIANA
FONE: 64984314972
FIRMINÓPOLIS - GO, 76105-000

ANTONINHO VERONIL BORGES DA SILVA  torna  público  que
recebeu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a
Licença de Funcionamento nº 116/2021 e processo nº 0128918/2018
com validade até 23/09/27, para o empreendimento em Avicultura –
Sistema Terminador de Frango (FGO). Fazenda São Tomaz, Rod. GO
174 (anel viário) por 07 km à esquerda, Zona Rural, Município de Rio
Verde – GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução
CONAMA 001/86.

YASODHARA RIGO MOGNON torna público que recebeu junto a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  SEMMA,  a  Licença  de
Funcionamento nº 112/2021 e processo nº 2015010372 com validade
até  13/09/2027,  para  o  empreendimento  em  Avicultura-  Sistema
Terminador de Frango- FGO. Fazenda Rio Preto, Rod. GO 174 sentido
Rio Verde/ Aparecida do Rio Doce km 32 à esquerda por mais 05 km,
Zona Rural, Município de Rio Verde – GO. Este empreendimento não
se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

LUIZ ANTÔNIO DE MELO FERRACCIU torna público que recebeu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença
de  Funcionamento  nº  111/2021 e  processo  nº  0163523/2018 com
val idade  até  13/09/2023,  para  o  empreendimento  em
SuinoculturaSistema Vertical Terminador- SVT. Fazenda Sabiá, Rod.
BR 060, sentido Rio Verde/ Jataí, 50 km à esquerda por mais 5,5 km à
direita, por mais 500m, Zona Rural, Município de Rio Verde – GO.
Este  empreendimento  não  se  enquadra  na  Resolução  CONAMA
001/86.

ALAN KARDEC FERREIRA DE FREITAS torna público que recebeu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença
de  Funcionamento  nº110/2021  e  processo  nº0152025/2018  com
validade até 17/09/2023, para o empreendimento em Suinocultura –
Sistema Vertical Terminador. Fazenda Talhado, Rod. GO 174 sentido
Rio Verde/ AP. do Rio Doce por 50 KM à direita por mais 02 KM. Zona
Rural, Município de Rio Verde – GO. Este empreendimento não se
enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

BIANATO AGROPECUARIA LTDA - ME torna público que recebeu
junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável – SEMAD, a Licença de Funcionamento nº 391/2021 e
processo  nº  1411/2020  com  validade  até  27/09/2027,  para  o
empreendimento em Suinocultura- Sistema Vertical Terminador- SVT.
Fazenda Bona Fé, Rod BR 452, entrada a direita por mais 03 Km de
terra,  logo  após  a  ponte,  zona  rural  de  Maurilândia  -  GO.  Este
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

ESPÓLIO DOLVIMAR LUCAS LOVATTO torna público que recebeu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença
de  Funcionamento  nº  122/2021  e  processo  nº  2016037666  com
val idade  até  28/09/2023,  para  o  empreendimento  em
SuinoculturaSistema  Vertical  Terminador-  SVT.  Fazenda  Monte
Alegre, Rod. GO 333 sentido Rio Verde/ Paraúna km 21 à esquerda
por mais 1,5 km, Zona Rural,  Município de Rio Verde – GO. Este
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

WALTER BAYLÃO JÚNIOR E OUTROS torna público que recebeu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença
de  Funcionamento  nº  119/2021  e  processo  nº  126448/2018  com
val idade  até  23/09/2025,  para  o  empreendimento  em
SuinoculturaSistema  Produtor  de  Leitão-  SPL.  Fazenda  Barra  do
Lageado, Rod. BR 060 sentido Rio Verde/ Santo Antonio da Barra , km
50 à esquerda por mais 35 km, Zona Rural, Município de Rio Verde –
GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA
001/86.

E C O R G A N  S O L U Ç Õ E S  E M  R E S I D U S  s o b  o  C N P J :
19.402.661/0001-71,  torna  público  que  RECEBIMENTO  junto  a
Secretaria Municipal de Meio AmbienteSEMMA de Rio Verde - GO, a
Licença de Instalação (LI) Nº060/2019 com validade 09/10/2023 e da
licença de funcionamento nº 134/2019 valida 09/10/2023 conforme a
condicionante  de  4.01l  localizada  na  Fazenda  Monte  Alegre-
Pirapitinga,  Rod  GO 174  KM-  ZONA RUAL,  no  município  de  Rio
Verde/GO.

RÁDIO SUCESSO FM COMUNICAÇÃO LTDA., inscrito com CNPJ
Nº  05.309.961/0001-04  torna  público  que  requereu  da  Agência
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a Renovação da
Licença  Ambiental  de  Operação  Nº  317/2016  -  Processo  N.º
39705036, para Atividades de rádio e outras atividades de publicidade
não  especificadas  anteriormente.  Localizado  na  Rua  266  (Rua  do
Rádio Amador)  N.º  272 Qd.  28 A Lt.  30 –  Setor  Coimbra -  CEP:
74.533-075 – Goiânia – GO

COPEL  RECICLÁVEIS  LTDA.  inscr i ta  com  CNPJ  Nº
09.188.233/0001-34  torna  público  que  requereu  da  Secretaria
Municipal do Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia - SEMMA, a
Renovação da Licença Ambiental de Operação Nº 2017015879 para a
atividade  de  Recuperação  de  materiais  não  especificados
anteriormente. Localizada na Av. W-7, S/Nº Qd. 114, 114A, 115, 116 e
117 – Vale do Sol – Aparecida de Goiânia – GO. - CEP: 74.924-610 O
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

PREMIER  LOGÍSTICA  E  DISTRIBUIDORA  UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS EIRELI,  inscrita com CNPJ Nº 16.786.516/0001-43
torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente
de Goiânia - AMMA, as Licenças Ambientais de Instalação e Operação
para Atividades de organização logística do transporte de carga e
armazéns gerais – emissão de warrant. Localizado na Rua 5 N.º 402
Qd.03 Lt.03 – Vila Abajá - CEP: 74.550-480 – Goiânia – GO.

DIVINO  CUNHA  COELHO  torna  público  que  recebeu  junto  a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  SEMMA,  a  Licença  de
Funcionamento  nº  118/2021  e  processo  nº  0578668/2019  com
validade até  23/09/2027,  para  o  empreendimento  em Avicultura  –
Sistema Terminador de Frango (FGO). Fazenda São Tomaz, Rod. GO
174 (anel viário) por 07 km à esquerda, Zona Rural, Município de Rio
Verde – GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução
CONAMA 001/86.
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SHEILA ALVES 
CUSTODIO, CPF: 023.734.531-50.

Protocolo: 117.664
Requerimento nº 57222

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SHEILA ALVES CUSTODIO, CPF: 023.734.531-50, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 201, BLO-
CO C, 1º ANDAR, TIPO A, CONDOMINIO RESIDENCIAL MADRID, 
CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 201, BLOCO C, 
1º ANDAR, TIPO A, CONDOMINIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCA-
RAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO
R SF QUADRA 20, LOTE 10, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.648 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.450,74 ( três mil quatrocentos e cinquen-
ta reais e setenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Pla-
naltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ILMA MARIA 
PEREIRA BRITO, CPF: 960.221.753-72.

Protocolo: 117.672
Requerimento nº 57246

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ILMA MARIA PEREIRA BRITO, CPF: 960.221.753-72, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 17-A, CONDOMINIO 
RESIDENCIAL AGUIA II, LOTE 17, QUADRA 147, BRASILINHA SUL, 
PLANALTINA-GO., a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 17-A, CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUIA II, LOTE 17, 
QUADRA 147, BRASILINHA SUL, PLANALTINA-GO.
QUADRA 06, CONJUNTO E, LOTE 46, SETOR RESIDENCIAL LE, BRA-
SÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.947 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.551,84 ( dois mil quinhentos e cinquenta e 
um reais e oitenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EYGON LUCIANO 
RODRIGUES GONCALVES, CPF: 061.041.231-04.

Protocolo: 117.673
Requerimento nº 57251

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EYGON LUCIANO 
RODRIGUES GONCALVES, CPF: 061.041.231-04, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 47, QUADRA 09, SETOR 
AEROPORTO 1ª ETAPA, PLANALTINA-GO., a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 47, QUADRA 
09, SETOR AEROPORTO 1ª ETAPA, PLANALTINA-GO.
QUADRA 07, MR-09, CASA 30, SETOR LESTE, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo ar-
tigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 90.922 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.551,65 ( dois 
mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIME RIBEIRO 
MOURÃO, CPF: 605.606.883-85.

Protocolo: 122.138
Requerimento nº 57326

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAIME RIBEIRO MOURÃO, 
CPF: 605.606.883-85, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 09-A2 DA QUADRA 06, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 09-A2 DA QUADRA 06, MANSÕES 
IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 18 LOTE 297G, JARDIM GUAIRA I, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO 72912633, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 39.375 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.707,27 ( três mil setecentos e sete 
reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISRAEL SANTOS 
DA SILVA, CPF: 023.982.833-05.

Protocolo: 117.720
Requerimento nº 57371

 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ISRAEL SANTOS DA SILVA, CPF: 
023.982.833-05, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
06-A, QUADRA 100, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 06-A, 
QUADRA 100, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO
CONDOMÍNIO MESTRE DARMAS IV, MODULO 6, LOTE 26-A, 
PLANALTINA DF
QUADRA 04, LOTE 12, CASA 01, SETOR RESIDENCIAL LESTE, 
PLANALTINA, BRASILIA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 64.996 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 12.973,70 
(  doze mil novecentos e setenta e três reais e setenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduci-
ária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO MACIEL 
CAMPOS DE ARAUJO, CPF: 026.576.311-85.

Protocolo: 117.726
Requerimento nº 57405

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). LEANDRO MACIEL CAMPOS DE ARAUJO, CPF: 
026.576.311-85, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 29, 
QUADRA 02, MR-03, SETOR SUL, PLANALTINA GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29, QUADRA 02, 
MR-03, SETOR SUL, PLANALTINA GO
QUADRA 04, MR-09, CASA 14, SETOR SUL, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 21.058 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 10.335,40 ( dez mil trezentos e trinta e 
cinco reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOEMIR 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 813.938.141-15.

Protocolo: 117.731
Requerimento nº 57443

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NOEMIR PEREIRA DA SILVA, CPF: 
813.938.141-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, BLOCO 
02, APARTAMENTO 301, 2° PAVIMENTO, RESIDENCIAL SANTANA, 
LOTE 11, QUADRA 16, MR-15, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança BLOCO 
02, APARTAMENTO 301, 2° PAVIMENTO, RESIDENCIAL SANTANA, 
LOTE 11, QUADRA 16, MR-15, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA 12, LOTE 29, MR-07, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tute-
las, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLA-
NALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 59.525 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.811,33 ( dois 
mil oitocentos e onze reais e trinta e três centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, So-
breloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FER-
NANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIDNEI PEREIRA 
DA CONCEICAO, CPF: 074.915.216-81.

Protocolo: 117.756
Requerimento nº 57525

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Natu-
rais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). SIDNEI PEREIRA DA CONCEICAO, CPF: 
074.915.216-81, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-
C, QUADRA 30, JARDIM DAS PAINEIRAS, PLANALTINA GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-C, 
QUADRA 30, JARDIM DAS PAINEIRAS, PLANALTINA GO
QUADRA 12, CONJUNTO G, LOTE 27, PARANOA, BRASÍLIA DF, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 50.760 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.492,50 ( dois mil quatrocentos e noventa 
e dois reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobran-
ça e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.



Segunda-feira, 4 de outubro de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 9Classificados

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LUIS 
ALVES, CPF: 985.943.201-59 e ANTONIA COELHO 

DOS REIS, CPF: 970.896.721-15.
Protocolo: 123.513

Requerimento nº 60326

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE LUIS ALVES, CPF: 985.943.201-59 
e ANTONIA COELHO DOS REIS, CPF: 970.896.721-15, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 51 DA QUADRA 42 CONJUNTO B DO 
SETOR 02, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 51 DA 
QUADRA 42 CONJUNTO B DO SETOR 02, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO QNP 30 CONJUNTO U CASA 22 CEI-
LÂNDIA BRASILIA  DF 72236021, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 13.402 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 215.177,00 ( duzentos e 
quinze mil e cento e setenta e sete reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANA NOGUEIRA 
DE SOUSA, CPF: 015.674.561-54.

Protocolo: 117.492
Requerimento nº 56570

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ELIANA NOGUEIRA DE SOUSA, CPF: 015.674.561-
54, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 06, QUADRA 05, 
MR-03, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 06, QUADRA 05, MR-03, 
SETOR OESTE, PLANALTINA GO
QUADRA 05, MR-03, CASA 04, SETOR OESTE, PLANALTINA GO
QUADRA 21, CASA 23, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.008 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 42.436,40 ( quarenta e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e 
quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, pará-
grafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELI ARAUJO 
DOS SANTOS, CPF: 001.781.771-48.

Protocolo: 122.008
Requerimento nº 56620

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SUELI ARAUJO DOS SANTOS, CPF: 001.781.771-48, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO DO 
BLOCO B, RESIDENCIAL PORTO NOBRE X, CHÁCARA 834 DA QUADRA 
39, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APAR-
TAMENTO 102, TÉRREO DO BLOCO B, RESIDENCIAL PORTO NOBRE X, 
CHÁCARA 834 DA QUADRA 39, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBER-
TO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO QUADRA C-15 LOTE 08 APTO 202, 
MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 70.549 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.625,35 ( dois mil seiscentos e vinte e 
cinco reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERMELINDA 
DA SILVA, CPF: 922.086.061-91 e LUIS CARLOS 

DA SILVA, CPF: 732.990.903-30.
Protocolo: 122.028

Requerimento nº 56739

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERMELINDA DA SILVA, CPF: 
922.086.061-91 e LUIS CARLOS DA SILVA, CPF: 732.990.903-30, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02 DA QUADRA 44, 
JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02 DA QUA-
DRA 44, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
39.948 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.989,70 ( dois mil novecentos e oitenta 
e nove reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERMELINDA DA SILVA, 
CPF: 922.086.061-91 e LUIS CARLOS DA SILVA, CPF: 

732.990.903-30.
Protocolo: 122.028

Requerimento nº 56739
 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). ERMELINDA DA SILVA, CPF: 922.086.061-91 
e LUIS CARLOS DA SILVA, CPF: 732.990.903-30, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 02 DA QUADRA 44, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 02 DA QUADRA 44, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 39.948 deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.989,70 ( dois mil novecentos e oitenta e nove 
reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAERTE BARBOSA 
DOS SANTOS FILHO, CPF: 011.756.601-24.

Protocolo: 117.576
Requerimento nº 56908

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). LAERTE BARBOSA DOS SANTOS FILHO, CPF: 
011.756.601-24, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 23, 
QUADRA 20, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 23, QUADRA 
20, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA L 19, SETOR INDAIA HARMONIA, FORMOSA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.297 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 62.377,10 ( 
sessenta e dois mil trezentos e setenta e sete reais e dez centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE WILSON 
DA SILVA ALVES, CPF: 040.622.613-08 e MIKAELE 

PEREIRA ROCHA, CPF: 704.373.611-01.
Protocolo: 122.065

Requerimento nº 56925

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE WILSON DA SILVA 
ALVES, CPF: 040.622.613-08 e MIKAELE PEREIRA ROCHA, CPF: 
704.373.611-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, 
RESIDENCIAL PAULA XXV, LOTE Nº 12, DA QUADRA 75, CONJUNTO 
A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 05, RESIDENCIAL PAULA XXV, LOTE Nº 12, DA QUADRA 75, 
CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pes-
soas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 56.751 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.301,21 ( 
três mil trezentos e um reais e vinte e um centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VENICIUS OLIVEIRA 
MARQUES DA SILVA, CPF: 718.122.291-00.

Protocolo: 117.599
Requerimento nº 56984

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VENICIUS OLI-
VEIRA MARQUES DA SILVA, CPF: 718.122.291-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 301, BLOCO B, 
3° PAVIMENTO, CONDOMÍNIO SUPER QUADRA OESTE-SQO, 
LOTE 26, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 301, BLOCO B, 3° PAVIMENTO, CONDOMÍ-
NIO SUPER QUADRA OESTE-SQO, LOTE 26, QUADRA M, 
SETOR OESTE, PLANALTINA GO QUADRA 02, MR-02, LOTE 
05 E 07, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – 
PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 51.334 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 52.641,30 ( cinquenta e dois mil 
seiscentos e quarenta e um reais e trinta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VICENTE TANIEL 
LOPES RODRIGUES, CPF: 856.939.283-49.

Protocolo: 122.085
Requerimento nº 56993

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). VICENTE TANIEL LOPES RODRIGUES, 
CPF: 856.939.283-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 10, RESIDENCIAL DIAS ALVES I, LOTE 
09, RESIDENCIAL SANTA LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endere-
ço de cobrança CASA 10, RESIDENCIAL DIAS ALVES I, 
LOTE 09, RESIDENCIAL SANTA LUCIA, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.378 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.352,27 ( três 
mil trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, 
Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 747.852.221-15.

Protocolo: 122.100
Requerimento nº 57039

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ALAN PEREIRA DA SILVA, CPF: 747.852.221-15, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 36, DA 
QUADRA 53, JARDIM AMÉRICA IV, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 36, DA QUADRA 53, JARDIM AMÉRICA 
IV, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 37 LOTE 37 CIDADE DO ENTORNO, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO 72917504, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 25.898 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os en-
cargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.173,48 ( três mil cento e setenta e três reais e quarenta 
e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 
– Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o 
não cumprimento do referido pagamento no prazo ora es-
tipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO BATISTA 
PEREIRA, CPF: 375.050.763-53.

Protocolo: 117.644
Requerimento nº 57130

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pes-
soas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - 
GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JOAO BATISTA PEREIRA, CPF: 375.050.763-53, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 05-P, CONDOMÍNIO 
ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, QUADRA 41, 
JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05-
P, CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, 
QUADRA 41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO
MÓDULO 01, LOTE 25, CASA 02, CONDOMÍNIO N SETOR DE 
MANSÕES, SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 87.889 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.236,55 ( três mil duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações ante-
riores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencio-
nado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO JOSUE 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 052.531.631-07.

Protocolo: 122.068
Requerimento nº 56938

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO JOSUE 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 052.531.631-07, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACROPOLE III, LOTE 28 DA QUADRA 
31, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM I, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 202, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ACROPOLE III, LOTE 28 DA QUADRA 31, JARDIM 
PÉROLA DA BARRAGEM I, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Ju-
rídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 79.623 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.069,12 ( três mil sessenta e nove reais e  doze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 



Segunda-feira, 4 de outubro de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal10 Classificados

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 
1º DE NOTAS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIQUEIAS RODRIGUES COR-
DEIRO, CPF: 051.833.133-42 e MARIA DA GLORIA 

DE OLIVEIRA BESERRA, CPF: 057.977.923-89.
Protocolo: 144.653

Requerimento nº 54121

O Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas de FORMO-
SA/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MIQUEIAS 
RODRIGUES CORDEIRO, CPF: 051.833.133-42 e MARIA DA GLORIA 
DE OLIVEIRA BESERRA, CPF: 057.977.923-89, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, R RUA H, APT 102 NR 11 RES LOURDES PARQUE DA 
COLI FORMOSA GO 73808068, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R RUA H, APT 102 NR 11 RES LOURDES PARQUE 
DA COLI FORMOSA GO 73808068 R RUA H, APT 102 11 RES LOURDES 
PARQUE DA COLI FORMOSA GO 73808068 GOVERNADOR BERNARDO 
SAYAO   JARDIM CALIFORNIA FORMOSA GO 73807645, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis e 
Tabelionato 1º de Notas de FORMOSA/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
60.170 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.749,23 ( dois mil setecentos e quarenta 
e nove reais e vinte e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Formosa, Goiás, 
a Rua Anhanguera, Nº 125 – Centro, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, José Tulio Valadares Reis Junior, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBSON 
DE JESUS, CPF: 919.699.801-68.

Protocolo: 121.903
Requerimento nº 56054

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pesso-
as Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBSON DE JESUS, CPF: 919.699.801-68, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL A21, 
LOTE 102, MANSÕES CENTRO OESTE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL A21, LOTE 102, MANSÕES CENTRO OESTE, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO
VL ESTRUTURAL QUADRA 06 CJ L LOTE 47, GUARA, BRASILIA-DF 
71300000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.034 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.671,14 ( quatro mil seiscentos e setenta e um reais e 
quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ANTONIO 
MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 025.542.361-60.

Protocolo: 117.306
Requerimento nº 56093

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). MARCOS ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 
025.542.361-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 32, 
RESIDENCIAL BRISAS DO LESTE, ÁREA B-5, SETOR LESTE, PLANAL-
TINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 32, RESIDENCIAL BRISAS DO LESTE, ÁREA B-5, SETOR LESTE, 
PLANALTINA GO QR 04, LOTE 01, ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.811 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 90.599,00 ( noventa mil e quinhentos e noventa e nove reais  ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANO SANTOS 
BARBOSA, CPF: 042.608.551-58.

Protocolo: 117.316
Requerimento nº 56119

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). CRISTIANO SANTOS BARBOSA, CPF: 
042.608.551-58, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04-
A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAKAKI, LOTE 04, QUADRA 23, 
BRASILINHA 17, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 04-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ARAKAKI, LOTE 04, QUADRA 23, BRASILINHA 17, PLANALTINA GO
QUADRA SETOR DE MANSÕES MESTRE DARMAS, CASA 30, PLA-
NALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.067 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 81.528,90 ( oitenta e um mil quinhentos e 
vinte e oito reais e noventa centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GUILHERME 
FERNANDES PAIVA, CPF: 054.087.641-09.

Protocolo: 121.918
Requerimento nº 56162

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GUILHERME FERNANDES 
PAIVA, CPF: 054.087.641-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 101, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL 
MARINELLI I, LOTE 11-B DA QUADRA 06, MANSÕES CAMARGO, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 101, PAVIMENTO SUPERIOR, 
RESIDENCIAL MARINELLI I, LOTE 11-B DA QUADRA 06, MANSÕES 
CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
71.506 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.118,51 ( seis mil cento e dezoito 
reais e cinquenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de presta-
ções anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 
15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIA HELENA SOARES 
BRAGA, CPF: 509.710.691-15 e HERON AUGUSTO GOMES 

BRAGA, CPF: 578.486.961-20.
Protocolo: 121.923

Requerimento nº 56190

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIA HELENA SOARES BRAGA, 
CPF: 509.710.691-15 e HERON AUGUSTO GOMES BRAGA, CPF: 
578.486.961-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 201-A, 2° PAVIMENTO, DO BLOCO A, RESIDENCIAL RESERVA 
ÁGUAS LINDAS II, LOTE 04 DA QUADRA 46, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 201-A, 2° PAVIMENTO, DO 
BLOCO A, RESIDENCIAL RESERVA ÁGUAS LINDAS II, LOTE 04 DA 
QUADRA 46, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-
-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 64.870 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.665,61 ( quatro mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO IRINALDO MEN-
DES GONCALVES, CPF: 501.290.233-53 e LORRANE DE 

SANTANA, CPF: 702.947.211-00.
Protocolo: 121.927

Requerimento nº 56203

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO IRINALDO MENDES 
GONCALVES, CPF: 501.290.233-53 e LORRANE DE SANTANA, CPF: 
702.947.211-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL CANÁPOLIS VII, LOTE 04 DA QUADRA 
CLA-02, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
TÉRREO, RESIDENCIAL CANÁPOLIS VII, LOTE 04 DA QUADRA CLA-
02, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 70.575 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.224,24 ( quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL DE SOUZA 
OLIVEIRA BATISTA, CPF: 041.856.983-56.

Protocolo: 121.942
Requerimento nº 56268

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAQUEL DE SOUZA OLIVEIRA 
BATISTA, CPF: 041.856.983-56, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL CONQUISTA 
IV, LOTE 5 DA QUADRA 48 CONJUNTO MÓDULO C, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL CONQUISTA IV, LOTE 
5 DA QUADRA 48 CONJUNTO MÓDULO C, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de 
Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
79.014 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.767,67 ( cinco mil setecentos e sessenta e 
sete reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARIVALDO DA SILVA BARBO-
SA, CPF: 462.209.681-15.

Protocolo: 121.947
Requerimento nº 56279

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ARIVALDO DA SILVA BARBOSA, CPF: 462.209.681-15, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, RESI-
DENCIAL DIAS ALVES III, LOTE 08, RESIDENCIAL SANTA 
LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESI-
DENCIAL DIAS ALVES III, LOTE 08, RESIDENCIAL SANTA 
LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 08 LOTE 09, JARDIM ÁGUAS LINDAS II, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65.283 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 6.487,88 ( seis mil quatrocentos 
e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o paga-
mento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprieda-
de do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOUGLAS PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 619.547.913-64.

Protocolo: 121.948
Requerimento nº 56280

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 619.547.913-64, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, SOBRADO 02, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CABO FRIO IX, LOTE 39 
DA QUADRA 13, CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança SOBRADO 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CABO FRIO IX, LOTE 39 
DA QUADRA 13, CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 82.202 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.737,10 
( quatro mil setecentos e trinta e sete reais e dez centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efe-
tuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISMAEL LOPES 
DE SOUSA, CPF: 029.562.263-63.

Protocolo: 121.950
Requerimento nº 56285

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ISMAEL LOPES DE SOUSA, CPF: 029.562.263-63, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA B, RE-
SIDENCIAL JOSÉ GONZAGA IX, LOTE 12 DA QUADRA 
26-B, MANSÕES ODISSÉIA, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA B, RESIDENCIAL JOSÉ GONZAGA 
IX, LOTE 12 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 69.524 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 5.883,39 ( cinco mil oitocentos e oitenta e três 
reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANILO FERNANDES 
DOS SANTOS, CPF: 064.267.541-45.

Protocolo: 121.951
Requerimento nº 56286

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respecti-
vo(a), Sr(a). DANILO FERNANDES DOS SANTOS, CPF: 
064.267.541-45, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO 
VERDE X, LOTE 17 DA QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA 
II, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
103, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE X, LOTE 17 
DA QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA II, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.377 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.062,00 ( quatro mil 
e sessenta e dois reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JACIANE 
GUEDES SILVA, CPF: 619.809.363-82.

Protocolo: 117.367
Requerimento nº 56288

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JACIANE GUEDES SILVA, CPF: 
619.809.363-82, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SUPERA I, LOTE 03, QUADRA 137, 
BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SU-
PERA I, LOTE 03, QUADRA 137, BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO
QUADRA 139, CASA 15, SETOR BARROLÂNDIA, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
80.226 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.798,98 ( seis mil setecentos e noventa e 
oito reais e noventa e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Pla-
naltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADELIA ANDRADE 
DE CARVALHO, CPF: 801.549.801-53.

Protocolo: 117.408
Requerimento nº 56306

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). ADELIA ANDRADE DE CARVALHO, CPF: 801.549.801-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 13, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ATENAS, CHÁCARA 27-E, CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 13, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATENAS, CHÁCARA 
27-E, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO
QN 14-A, CONJUNTO 01, LOTE 27, CASA 02, RIACHO FUNDO I DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.064 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 13.639,60 ( treze mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAYANE ANDRESSA 
SOUSA PEREIRA, CPF: 077.624.751-41.

Protocolo: 121.964
Requerimento nº 56335

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAYANE ANDRESSA SOUSA 
PEREIRA, CPF: 077.624.751-41, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, PAVIMENTO TÉRREO, BLOCO D, RESIDENCIAL 
SÃO GERALDO II, LOTE 11 DA QUADRA 85 CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
101, PAVIMENTO TÉRREO, BLOCO D, RESIDENCIAL SÃO GERALDO 
II, LOTE 11 DA QUADRA 85 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.319 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.432,48 ( quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MICHAEL DOUGLAS 
DO CARMO DE ALMEIDA, CPF: 029.045.791-25.

Protocolo: 121.965
Requerimento nº 56337

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MICHAEL DOUGLAS DO CARMO DE 
ALMEIDA, CPF: 029.045.791-25, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO DO BLOCO B, RESIDENCIAL 
PORTO NOBRE XVII, LOTE 07 DA QUADRA B-08, MANSÕES POR DO 
SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO DO 
BLOCO B, RESIDENCIAL PORTO NOBRE XVII, LOTE 07 DA QUADRA 
B-08, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.480 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.531,17 ( dois mil quinhentos e trinta e 
um reais e dezessete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO 
DE JESUS BARBOZA, CPF: 005.485.301-06.

Protocolo: 121.973
Requerimento nº 56366

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO DE JESUS 
BARBOZA, CPF: 005.485.301-06, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 07, DA QUADRA 08, RESIDENCIAL JARDIM 
PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 07, DA QUADRA 08, 
RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Ju-
rídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 15.307 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.826,59 ( três mil oitocentos 
e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELSON DE 
SOUZA DA SILVA, CPF: 016.740.541-14 e VIVIAN 

PINHEIRO DA SILVA SOUZA, CPF: 036.790.651-16.
Protocolo: 117.423

Requerimento nº 56387

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). KELSON DE SOUZA DA SILVA, CPF: 016.740.541-14 
e VIVIAN PINHEIRO DA SILVA SOUZA, CPF: 036.790.651-16, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, 2° ANDAR, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL SONDERTONIO IV, LOTE 09, QUADRA 05, MR-01, 
SETOR LESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 202, 2° ANDAR, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SONDERTONIO IV, LOTE 09, QUADRA 05, MR-01, SETOR 
LESTE, PLANALTINA GO CONJUNTO K, CASA 32, SETOR RESIDEN-
CIAL LESTE, PLANALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
87.238 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 6.018,16 ( seis mil dezoito reais e dezesseis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edi-
tal será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SALVADOR FRANCISCO 
CARNEIRO, CPF: 552.113.561-87 e MARIA DO SOCORRO 

ALVES DA SILVA CARNEIRO, CPF: 204.224.663-87.
Protocolo: 117.428

Requerimento nº 56401

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). SALVADOR FRANCISCO CARNEIRO, CPF: 
552.113.561-87 e MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA CARNEIRO, 
CPF: 204.224.663-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, 
RESIDENCIAL ROGERIO TELES III, LOTE 01-A, QUADRA 14, MR-11, 
SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL ROGERIO TELES III, 
LOTE 01-A, QUADRA 14, MR-11, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.272 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 5.062,39 ( cinco mil sessenta e dois reais e trinta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ALBERTO 
RIBEIRO DE SOUSA, CPF: 015.073.491-30.

Protocolo: 121.991
Requerimento nº 56452

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO ALBERTO RIBEIRO 
DE SOUSA, CPF: 015.073.491-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA E, RESIDENCIAL IMPERATRIZ ESTER II, LOTE 08 
DA QUADRA 08, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA E, RESIDENCIAL IMPERATRIZ ESTER II, LOTE 08 DA QUADRA 
08, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 04 CONJUNTO E CASA 05, SOBRADINHO, BRASILIA-DF 
73025045, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GI-
GAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.480 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.835,63 ( quatro mil oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS DHIEIMES 
SALES DE SOUSA, CPF: 101.587.786-93.

Protocolo: 117.435
Requerimento nº 56426

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VINICIUS DHIEIMES 
SALES DE SOUSA, CPF: 101.587.786-93, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 26-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MEDEIROS, LOTE 26, QUADRA 191, BRASILINHA SUDOESTE, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 26-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MEDEIROS, LOTE 26, QUADRA 191, BRASILINHA SUDOESTE, 
PLANALTINA GO QUADRA 14, MR-01, LOTE 11, SETOR NOR-
TE, PLANALTINA GO QUADRA 191, CASA 26-C, ,RESIDEN-
CIAL SETOR AEROPORTO, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 76.884 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 6.048,37 ( seis mil quarenta e oito reais 
e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ALEXANDRE MOREI-
RA PINTO, CPF: 039.696.111-80.

Protocolo: 117.478
Requerimento nº 56513

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS ALEXANDRE 
MOREIRA PINTO, CPF: 039.696.111-80, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL MARSELHA ETAPA 
II, CHÁCARA 38-G, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, RESIDENCIAL MARSELHA ETAPA II, CHÁCARA 38-G, 
CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO
QUADRA 02, MR-09, LOTE 08, SETOR LESTE, PLANALTINA GO
QUADRA 02-K, CONJUNTO B, CASA 14,  ARAPOANGA, PLA-
NALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.530 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.263,98 ( três 
mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goi-
ás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72.

Protocolo: 117.497
Requerimento nº 56598

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, BLOCO K, TÉRREO, 
TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, a qual não ten-
do sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
101, BLOCO K, TÉRREO, TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLA-
NALTINA GO QI 07, LOTE 1185, APARTAMENTO 301, GAMA DF
QUADRA 01, CONJUNTO H, CASA 201, SETOR NORTE, 424, 
GAMA,BRASÍLIA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.772 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 13.692,20 ( treze mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIME CARDOSO DA SILVA, 
CPF: 064.510.346-22 e DILVANIA RODRIGUES CARDOSO, 

CPF: 708.227.941-87.
Protocolo: 122.007

Requerimento nº 56619

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAI-
ME CARDOSO DA SILVA, CPF: 064.510.346-22 e DILVANIA 
RODRIGUES CARDOSO, CPF: 708.227.941-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL LUNA 
II, LOTE 04 DA QUADRA 80 CONJUNTO A, SETOR 12, 
PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA D, RESIDENCIAL LUNA II, LOTE 04 DA QUADRA 
80 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.797 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho IN-
TIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 7.304,97 ( sete mil trezentos e quatro reais e noventa e sete 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Aveni-
da JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 



Segunda-feira, 4 de outubro de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal12 Classificados

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTENOR 
VIEIRA NARDE, CPF: 722.483.781-49.

Protocolo: 117.505
Requerimento nº 56639

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ANTENOR VIEIRA NARDE, CPF: 722.483.781-49, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, BLOCO D, 1° 
ANDAR, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, BLOCO D, 1° 
ANDAR, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO RODOVIA DF 250, KM 
256, CONJUNTO L, ETAPA 03, REGIÃO DOS LAGOS, BRASÍLIA DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.665 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 5.282,07 ( cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NAYARA LEMOS DOS 
SANTOS, CPF: 033.631.541-43 e LUZINEIDE LEMOS DE 

ANDRADE, CPF: 578.992.821-87.
Protocolo: 117.511

Requerimento nº 56663

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). NAYARA LEMOS DOS SANTOS, CPF: 033.631.541-43 
e LUZINEIDE LEMOS DE ANDRADE, CPF: 578.992.821-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 18, RESIDENCIAL CALIFORNIA, 
LOTE 35, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 18, RESIDEN-
CIAL CALIFORNIA, LOTE 35, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA 
GO QUADRA A, CONJUNTO A-7, LOTE 29, VILA NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA, PLANALTINA DF RUA PRESIDENTE SOMOZA, QUADRA 
17, LOTE 11, CASA 02, JARDIM PRESIDENTE, GOIANIA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário ga-
rantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.050 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 19.981,80 
( dezenove mil novecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIO JUNHO DA SILVA 
ABREU, CPF: 834.460.952-68 e QUEZIA PEREIRA DA 

SILVA, CPF: 021.529.461-03.
Protocolo: 117.525

Requerimento nº 56720

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). FABRICIO JUNHO DA SILVA ABREU, CPF: 834.460.952-68 e 
QUEZIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 021.529.461-03, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 13-A, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° 
ETAPA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 13-A, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° 
ETAPA, PLANALTINA GO VILA PACHECO CR 078, CASA 110, VALE DO 
AMANHECER, BRASÍLIA DF QUADRA 06, CASA 31, 2° ETAPA, SETOR 
AEROPORTO, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
53.724 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 30.640,70 ( trinta mil seiscentos e quarenta 
reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SONIA CAMPOS 
PACHECO, CPF: 006.747.736-40.

Protocolo: 122.029
Requerimento nº 56742

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SONIA CAMPOS 
PACHECO, CPF: 006.747.736-40, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 22 DA QUADRA 24, JARDIM DA BARRAGEM V, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 22 DA QUADRA 24, JARDIM DA 
BARRAGEM V, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 43.152 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.583,52 ( três mil quinhentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYMUNDA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 098.197.031-15.

Protocolo: 122.042
Requerimento nº 56801

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYMUNDA SILVA RIBEIRO, 
CPF: 098.197.031-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 25, DA QUADRA 10, CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 25, DA QUADRA 10, CONJUNTO A, 
MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
CJ CNB 14 LOTE 10 ED. VENEZA  APARTAMENTO 821 TAGUATINGA 
NORTE BRASÍLIA DF 72115015, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Docu-
mentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 20.263 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 6.477,46 ( seis mil quatrocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDERICO VIEIRA 
DA SILVA, CPF: 386.298.101-06.

Protocolo: 117.554
Requerimento nº 56842

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALDERICO VIEIRA DA SILVA, CPF: 
386.298.101-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02, 
QUADRA 07, MR-03, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02, QUADRA 
07, MR-03, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
SHCN 308, BLOCO E, SALA 204, ASA NORTE, BRASÍLIA DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 5.021 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 21.090,50 ( vinte e um mil noventa reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SABRINA LAYANE 
DE ALMEIDA, CPF: 701.072.021-58.

Protocolo: 122.049
Requerimento nº 56858

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SABRINA LAYANE DE ALMEI-
DA, CPF: 701.072.021-58, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL LAURA II, LOTE 
20 DA QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM II, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL LAURA 
II, LOTE 20 DA QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM II, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 78.987 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.378,30 ( quatro mil trezentos e setenta e oito reais 
e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO AUGUSTO 
RABELO, CPF: 564.859.131-49.

Protocolo: 122.051
Requerimento nº 56862

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO 
AUGUSTO RABELO, CPF: 564.859.131-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24, DA QUADRA 27, CONJUNTO B, 
MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, DA 
QUADRA 27, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
21.925 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.713,28 
( oito mil setecentos e treze reais e vinte e oito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUGO LEONARDO 
GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 045.003.511-59.

Protocolo: 117.571
Requerimento nº 56877

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HUGO LEONAR-
DO GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 045.003.511-59, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, BLOCO 
A, TÉRREO, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, 
CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 103, BLOCO A, TÉRREO, TIPO B, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS 
SANTA MARIA, PLANALTINA GO SETOR SLE, QUADRA 01, 
CONJUNTO A, LOTE FT 49, PLANALTINA DF, fica, por este edi-
tal, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – 
PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 75.614 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 24.107,40 ( vinte e quatro mil 
cento e sete reais e quarenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DJONE ALVES 
DE PINHO, CPF: 705.537.631-99.

Protocolo: 122.061
Requerimento nº 56911

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DJONE ALVES DE 
PINHO, CPF: 705.537.631-99, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 203, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
SOLAR DO DESCOBERTO II, LOTE 621-B DA QUADRA 31, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 203, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
SOLAR DO DESCOBERTO II, LOTE 621-B DA QUADRA 31, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.290 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
4.509,08 ( quatro mil quinhentos e nove reais e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EEDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN MAXIMO BARROS 
SOUZA, CPF: 927.104.411-87.

Protocolo: 122.063
Requerimento nº 56919

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ALAN MAXIMO BARROS SOUZA, CPF: 927.104.411-87, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RE-
SIDENCIAL D ROSA IV, LOTE DE Nº 08-C DA QUADRA 
88, CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDEN-
CIAL D ROSA IV, LOTE DE Nº 08-C DA QUADRA 88, CON-
JUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.054 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 4.575,04 ( quatro mil quinhentos 
e setenta e cinco reais e quatro centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEDYSON KENNEDY 
ALVES CARDOSO, CPF: 707.805.401-66.

Protocolo: 117.581
Requerimento nº 56924

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KLEDYSON KE-
NNEDY ALVES CARDOSO, CPF: 707.805.401-66, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL ANDRADE, LOTE 03, QUADRA 04, MR-
07, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANDRADE, LOTE 03, QUADRA 
04, MR-07, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA 21, MC, LOTE 06, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 76.784 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.539,92 ( cinco mil 
quinhentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goi-
ás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATINHO FLORENCIO 
DE BARROS, CPF: 553.912.651-34.

Protocolo: 117.586
Requerimento nº 56943

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). NATINHO FLORENCIO DE BARROS, CPF: 553.912.651-34, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 10, QUADRA 46, JARDIM 
DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 10, QUADRA 46, JARDIM DAS PALMEIRAS, 
PLANALTINA GO CONDOMÍNIO VERSALES, CONJUNTO C, LOTE 02, 
SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.143 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 58.003,20 ( cinquenta e oito mil três reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edi-
tal será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEBER GOMES 
DOS SANTOS, CPF: 703.878.521-40.

Protocolo: 122.076
Requerimento nº 56959

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KLEBER GOMES DOS SANTOS, CPF: 
703.878.521-40, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL OURO PRETO V, LOTE 15 DA 
QUADRA C-13, MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL OURO PRETO V, LOTE 15 DA 
QUADRA C-13, MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
78.928 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.903,92 ( três mil novecentos e 
três reais e noventa e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLENE 
DOMINGOS ALVES, CPF: 836.087.611-87.

Protocolo: 122.079
Requerimento nº 56973

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLENE DOMINGOS ALVES, CPF: 
836.087.611-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL VII, LOTE 
08 DA QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL 
VII, LOTE 08 DA QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 68.470 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.644,76 ( quatro mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUEDE 
BARBOZA SOUZA, CPF: 029.644.751-05.

Protocolo: 117.603
Requerimento nº 56994

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SUEDE BARBOZA SOUZA, CPF: 029.644.751-05, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 36-A, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ACROPOLE X, LOTE 36, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 
2° ETAPA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 36-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACROPOLE X, 
LOTE 36, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° ETAPA, PLANALTINA GO
QUADRA 02, CONJUNTO I, CASA 48, SETOR RESIDENCIAL LESTE, 
PLANALTINA, BRASÍLIA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
76.973 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.881,87 ( quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e 
oitenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO DESTERRO 
DOS SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 e RONALDO 

FERREIRA DA SILVA, CPF: 619.197.211-34.
Protocolo: 122.090

Requerimento nº 57007
 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DO DESTERRO DOS 
SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 e RONALDO FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 619.197.211-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE II, LOTE 
11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE II, LOTE 
11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi-
duciária, na matrícula nº. 65.439 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.351,77 ( quatro mil 
trezentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA 
PAES ALEIXO, CPF: 029.022.321-01.

Protocolo: 122.091
Requerimento nº 57009

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA PAES ALEIXO, CPF: 
029.022.321-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 23, 
RESIDENCIAL VILA DO PARQUE, LOTE 07 DA QUADRA 76, CON-
JUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 23, RESIDENCIAL VILA DO PARQUE, LOTE 07 DA 
QUADRA 76, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Do-
cumentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.145 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 7.245,63 ( sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PIERRY PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 715.299.281-92.

Protocolo: 117.611
Requerimento nº 57026

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PIERRY PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: 715.299.281-92, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 05-Q, CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, 
QUADRA 41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05-Q, 
CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, QUADRA 
41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO
QUADRA 23, LOTE 05 SN, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLA-
NALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 87.890 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 6.220,40 ( seis mil duzentos e vinte reais e quarenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE LESSA DE 
OLIVEIRA FILHO, CPF: 625.462.583-03.

Protocolo: 122.097
Requerimento nº 57033

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEXANDRE LESSA DE OLI-
VEIRA FILHO, CPF: 625.462.583-03, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL NEW VER-
TICAL III, LOTE AV3-A3-A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDEN-
CIAL NEW VERTICAL III, LOTE AV3-A3-A, SETOR 10, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 70.803 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.580,67 ( quatro 
mil quinhentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALISSON 
SILVA SANTANA, CPF: 029.142.461-96.

Protocolo: 117.616
Requerimento nº 57040

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALISSON SILVA 
SANTANA, CPF: 029.142.461-96, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, CASA 13-B, RESIDENCIAL FERNANDES LIMEIRA, 
LOTE 13, QUADRA 16, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 13-B, RESIDENCIAL FERNANDES LIMEIRA, LOTE 13, 
QUADRA 16, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
SETOR DE MANSOES, CONJUNTO 03, MÓDULO 05, CASA 
55, SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTI-
NA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 74.758 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.688,84 
( cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pa-
gamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprieda-
de do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS PAULO RODRIGUES 
DA SILVA, CPF: 457.088.368-06 e REGIANE LOURENÇO 

DA SILVA, CPF: 708.725.391-30.
Protocolo: 122.101

Requerimento nº 57044

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS 
PAULO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 457.088.368-06 e REGIA-
NE LOURENÇO DA SILVA, CPF: 708.725.391-30, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 303, SEGUNDO 
PAVIMENTO, RESIDENCIAL PREMIER DI ROMA, LOTE 03-C 
DA QUADRA 06, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 303, SEGUNDO PAVIMENTO, 
RESIDENCIAL PREMIER DI ROMA, LOTE 03-C DA QUADRA 
06, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pes-
soas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
73.316 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 5.305,64 ( cinco mil trezentos e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCIENE SANTOS 
LUDUGERO, CPF: 089.668.021-50.

Protocolo: 122.108
Requerimento nº 57068

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCIE-
NE SANTOS LUDUGERO, CPF: 089.668.021-50, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, TÉRREO, 
RESIDENCIAL OURO PRETO XXI, LOTE 21 DA QUADRA 
46, CONJUNTO A, SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 103, 
TÉRREO, RESIDENCIAL OURO PRETO XXI, LOTE 21 DA 
QUADRA 46, CONJUNTO A, SETOR 08, PARQUE DA BAR-
RAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 105 LOTE 2, CIDADE JARDIM, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO 72911024, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 82.884 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.620,77 ( quatro mil seiscentos 
e vinte reais e setenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – 
Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA CASTRO, CPF: 658.095.301-25.

Protocolo: 117.627
Requerimento nº 57076

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO DAS 
CHAGAS PEREIRA CASTRO, CPF: 658.095.301-25, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 10, TIPO II, RESIDENCIAL 
ALTO DA COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 10, TIPO II, RESIDENCIAL ALTO DA 
COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANAL-
TINA GO QUADRA 06, CONJUNTO 06-I, CASA 05, JARDIM 
RORIZ, PLANALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduci-
ário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 58.724 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 46.587,90 ( quarenta e seis mil 
quinhentos e oitenta e sete reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.



w
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Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal14 Classificados

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JESSICA 
DA SILVA FERREIRA, CPF: 712.336.671-90.

Protocolo: 122.111
Requerimento nº 57084

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JESSICA DA SILVA FERREIRA, 
CPF: 712.336.671-90, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 102, TÉRREO, BLOCO C, RESIDENCIAL ALBERTO DE MELLO, 
CHÁCARA 1.440 DA QUADRA 45, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCO-
BERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO, BLOCO C, 
RESIDENCIAL ALBERTO DE MELLO, CHÁCARA 1.440 DA QUADRA 45, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-
-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
72.449 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.651,91 ( três mil seiscentos e cinquenta e um reais e 
noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONAS JOAQUIM 
DOS SANTOS, CPF: 033.440.043-01.

Protocolo: 117.631
Requerimento nº 57090

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). JONAS JOAQUIM DOS SANTOS, CPF: 033.440.043-01, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 06-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
DOM AQUINO III, LOTE 06, QUADRA 16, PARQUE ITAPUA I, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
06-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DOM AQUINO III, LOTE 06, QUADRA 
16, PARQUE ITAPUA I, PLANALTINA GO QUADRA 16, CASA 15, PARQUE 
ITAPUA, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.106 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 27.360,60 ( vinte e sete mil trezentos e sessenta reais 
e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SERGIO 
FERNANDES EUGENIO, CPF: 154.519.718-03.

Protocolo: 117.636
Requerimento nº 57110

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). SERGIO FERNANDES EUGENIO, CPF: 154.519.718-03, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 08-D, RESIDENCIAL GANESH, LOTE 
08, QUADRA 43, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08-D, RESIDENCIAL 
GANESH, LOTE 08, QUADRA 43, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO
QUADRA 15, LOTE 01, CASA 02, VICENTINA VI, PLANALTINA DF, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 71.865 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 34.241,80 ( trinta e quatro mil duzentos e quarenta e um reais e 
oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIOGO MONTEIRO 
VILAS BOAS, CPF: 047.541.711-95.

Protocolo: 117.651
Requerimento nº 57157

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). DIOGO MONTEIRO VILAS BOAS, CPF: 047.541.711-95, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL OURO VERME-
LHO II, QUADRA 213, LOTE 08, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL OURO VERMELHO II, QUADRA 213, LOTE 08, JARDIM 
PAQUETÁ, PLANALTINA-GO Q2, CONJUNTO 02, LOTE 06, BLOCO D, 
APARTAMENTO 404, PARANOÁ PARQUE, BRASÍLIA-DF, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GI-
GAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por aliena-
ção fiduciária, na matrícula nº. 72.086 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.941,11 ( três mil novecentos e 
quarenta e um reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAUL 
DA SILVA FIRMINO, CPF: 055.409.264-63.

Protocolo: 122.135
Requerimento nº 57295

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAUL DA 
SILVA FIRMINO, CPF: 055.409.264-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL BORGES, LOTE 20 
DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BAR-
RAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL 
BORGES, LOTE 20 DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QNO 15 CONJUNTO G LOTE 53 SETOR O CEILÂNDIA BRA-
SÍLIA DF 72220140, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.669 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.036,50 
( seis mil trinta e seis reais e cinquenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IEDA NOVAIS 
PEREIRA, CPF: 012.773.691-35 e IVANEIDE NOVAIS 

PEREIRA, CPF: 036.144.831-77.
Protocolo: 117.705

Requerimento nº 57308

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IEDA NOVAIS PEREIRA, CPF: 
012.773.691-35 e IVANEIDE NOVAIS PEREIRA, CPF: 036.144.831-
77, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 09-A, RE-
SIDENCIAL AMARAL II, LOTE 09, QUADRA 16, MR-04, SETOR 
NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 09-A, RESIDENCIAL AMARAL II, 
LOTE 09, QUADRA 16, MR-04, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
CONDOMÍNIO DEL LAGO, QR 318, CONJUNTO B, LOTE 04, 
ITAPUA, PARANOA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Ju-
rídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 67.583 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.205,47 ( quatro mil duzen-
tos e cinco reais e quarenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de dé-
bitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO GOMES DA SIL-
VA, CPF: 027.402.841-79 e FRANCILENE ALVES DE SOUSA 

SILVA, CPF: 003.818.413-32.
Protocolo: 117.709

Requerimento nº 57331

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO GOMES DA 
SILVA, CPF: 027.402.841-79 e FRANCILENE ALVES DE SOUSA 
SILVA, CPF: 003.818.413-32, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 25, QUADRA 03, MR-10, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 25, QUADRA 03, MR-10, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 19.122 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.312,86 
( cinco mil trezentos e  doze reais e oitenta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALYSON DE 
SOUZA MENDONÇA, CPF: 013.346.471-78.

Protocolo: 122.145
Requerimento nº 57348

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALYSON 
DE SOUZA MENDONÇA, CPF: 013.346.471-78, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL 
ENSEADA, CHACARA 15 DA QUADRA C, CHÁCARAS COIM-
BRA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDEN-
CIAL ENSEADA, CHACARA 15 DA QUADRA C, CHÁCARAS 
COIMBRA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QNM 36 CONJUNTO E CASA 33 FU TG02 CEILÂNDIA 
DF 72145605, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.929 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.349,80 ( 
seis mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDINEY EVANGELISTA 
DA SILVA, CPF: 782.659.831-15.

Protocolo: 122.159
Requerimento nº 57427

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDINEY 
EVANGELISTA DA SILVA, CPF: 782.659.831-15, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-42 DA QUADRA 
D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 01A-42 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, 
MANSÕES ILHA BELLA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.967 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.170,46 ( quatro mil cento e setenta reais e 
quarenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO 
PEREIRA TAVARES, CPF: 351.006.303-10.

Protocolo: 122.167
Requerimento nº 57493

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUN-
DO PEREIRA TAVARES, CPF: 351.006.303-10, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 573-A DA QUADRA 30, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS - GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 573-A DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
36.155 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.599,57 ( três mil quinhentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BEATRIZ 
ALEXANDRE BILEU DE LIMA, CPF: 074.337.395-21.

Protocolo: 122.739
Requerimento nº 58526

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BEATRIZ 
ALEXANDRE BILEU DE LIMA, CPF: 074.337.395-21, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 13 DA QUADRA 
A-09, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 13 DA QUADRA A-09, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 77.633 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 14.701,10 
( quatorze mil setecentos e um reais e dez centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CHARLES 
SANTOS FERREIRA, CPF: 037.572.315-38.

Protocolo: 123.305
Requerimento nº 58747

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CHARLES 
SANTOS FERREIRA, CPF: 037.572.315-38, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL PERFIL II, 
LOTE 24-B DA QUADRA 05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL PERFIL II, 
LOTE 24-B DA QUADRA 05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO
QNR 5 CONJUNTO M CASA 10 CEILÂNDIA NORTE BRASÍLIA 
DF 72275676, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
71.159 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 20.337,70 
( vinte mil trezentos e trinta e sete reais e setenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 



Segunda-feira, 4 de outubro de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 15Classificados
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 

de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO LUIS 
DE SOUSA PLACIDO, CPF: 754.353.141-00.

Protocolo: 113.799
Requerimento nº 51485

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO LUIS DE SOUSA 
PLACIDO, CPF: 754.353.141-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, RESIDENCIAL LECTICIA, LOTE DE TERRENO DE 
Nº 15, DA QUADRA 07-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, 
RESIDENCIAL LECTICIA, LOTE DE TERRENO DE Nº 15, DA QUADRA 
07-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
57.389 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.863,52 ( dois mil oitocentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILDEAN 
DE SOUSA MATOS, CPF: 061.204.893-47.

Protocolo: 120.462
Requerimento nº 54940

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILDEAN DE SOUSA MATOS, 
CPF: 061.204.893-47, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
F, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MEDITERRÂNEO, LOTE 11 DA QUA-
DRA 58 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA F, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MEDITERRÂNEO, 
LOTE 11 DA QUADRA 58 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 73.063 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.651,84 
( dois mil seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO ARISTIDES 
MOREIRA MATEUS, CPF: 012.430.701-96 e SHIRLEY 

PEREIRA DA SILVA, CPF: 008.403.881-01.
Protocolo: 117.312

Requerimento nº 56110
 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). PEDRO ARISTIDES MOREIRA MATEUS, CPF: 012.430.701-96 e 
SHIRLEY PEREIRA DA SILVA, CPF: 008.403.881-01, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 19, QUADRA 05, MR-06, SETOR LESTE, PLA-
NALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 19, QUADRA 05, MR-06, SETOR LESTE, PLANALTINA GO SETOR 
DE MANSÕES, MÓDULO 3-A, LOTE 22, CASA 03, SOBRADINHO DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - 
GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 8.400 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 91.945,50 ( noventa e 
um mil novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edi-
tal será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROESLY PARLADIM 
DA SILVA, CPF: 067.123.451-03.

Protocolo: 121.941
Requerimento nº 56261

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROESLY PARLADIM DA SIL-
VA, CPF: 067.123.451-03, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA G, RESIDENCIAL PARK VERDE, LOTE 17, RESIDENCIAL 
SANTA LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA G, RESIDENCIAL 
PARK VERDE, LOTE 17, RESIDENCIAL SANTA LUCIA, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobili-
ário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.216 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.488,21 ( três mil qua-
trocentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO 
SOARES DE FREITAS, CPF: 017.697.491-10.

Protocolo: 116.695
Requerimento nº 54959

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). RODRIGO SOARES DE FREITAS, CPF: 017.697.491-10, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 102, BLOCO H, TÉRREO, 
TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, 
CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, BLOCO H, 
TÉRREO, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO QUADRA 02, CONJUN-
TO 01, LOTE 14, MORRO AZUL, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.725 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.017,81 ( dois mil dezessete reais e oitenta e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SERGIO 
CASTRO ROQUE, CPF: 001.151.353-59.

Protocolo: 121.944
Requerimento nº 56272

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SERGIO CASTRO ROQUE, 
CPF: 001.151.353-59, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
B, RESIDENCIAL PARK VI, LOTE 06 DA QUADRA B-37, MANSÕES 
POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA B, RESIDENCIAL PARK 
VI, LOTE 06 DA QUADRA B-37, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GI-
GAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 64.462 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.525,62 ( dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYAN RODRIGUES 
SOUSA, CPF: 700.306.061-28.

Protocolo: 121.954
Requerimento nº 56307

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
RAYAN RODRIGUES SOUSA, CPF: 700.306.061-28, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 201, 
PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL AUGUSTA BAR-
CELOS, LOTE 26 DA QUADRA 17, JARDIM DA BARRAGEM 
V, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 201, 
PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL AUGUSTA BARCE-
LOS, LOTE 26 DA QUADRA 17, JARDIM DA BARRAGEM 
V, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de 
Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 82.814 deste Ofício, com saldo devedor de responsabi-
lidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, in-
clusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.988,95 ( dois mil 
novecentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efe-
tuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRE DE ALMEIDA MORAIS, 
CPF: 015.838.641-80.
Protocolo: 121.961

Requerimento nº 56326

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDRE 
DE ALMEIDA MORAIS, CPF: 015.838.641-80, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 102, PAVIMENTO 
SUPERIOR, RESIDENCIAL FLAMBOYANT IV, LOTE 9-77 
DA QUADRA 125, CONJUNTO B, MODULO B, SETOR 16, 
PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 102, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL 
FLAMBOYANT IV, LOTE 9-77 DA QUADRA 125, CONJUNTO 
B, MODULO B, SETOR 16, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 82.322 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.226,53 ( três mil duzentos e vinte 
e seis reais e cinquenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débi-
tos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAYARA CRISTINA 
CONCEICAO DE DEUS, CPF: 703.794.891-80.

Protocolo: 121.971
Requerimento nº 56354

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAYARA 
CRISTINA CONCEICAO DE DEUS, CPF: 703.794.891-80, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 
202, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL VERUM, LOTE 
20 DA QUADRA 94, CIDADE JARDIM, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 202, PAVIMENTO SUPERIOR, 
RESIDENCIAL VERUM, LOTE 20 DA QUADRA 94, CIDADE 
JARDIM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
79.403 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 3.784,27 ( três mil setecentos e oitenta 
e quatro reais e vinte e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – 
Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander 
Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MICHAEL 
DE MOURA DOS SANTOS, CPF: 737.756.221-87.

Protocolo: 121.981
Requerimento nº 56396

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MICHAEL 
DE MOURA DOS SANTOS, CPF: 737.756.221-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 19, DA QUADRA 62, 
JARDIM AMÉRICA IV, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 19, DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 26.221 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.022,51 ( três mil vinte e dois reais 
e cinquenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAILSON PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 058.917.861-09.

Protocolo: 117.294
Requerimento nº 56043

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). JAILSON PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 058.917.861-
09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 16-A, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL BM, LOTE 16, QUADRA 138, BRASILINHA SUL, PLANAL-
TINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 16-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BM, LOTE 16, QUADRA 138, 
BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO  QUADRA 02, MR-03, CASA 20, SE-
TOR OESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
72.642 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 23.424,40 ( vinte e três mil quatrocentos e 
vinte e quatro reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO MOREIRA 
DA SILVA, CPF: 299.788.508-64.

Protocolo: 117.363
Requerimento nº 56277

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIO MOREIRA DA SILVA, CPF: 
299.788.508-64, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
21-A, QUADRA QR 26, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 21-A, 
QUADRA QR 26, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO
SETOR SES QUADRA 01, LOTE 16, 17, 16, ECON SOBRADINHO 
DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartó-
rio de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 81.496 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.333,33 ( sete mil trezentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, 
Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de conso-
lidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atencio-
samente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.
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Iguaria 
líquida 

consumida
pelos maias

(?) o
vinho:

produzir
conhaque

Peso do
caminhão

sem a
carga

Quantia
disponível
na conta
bancária

Instituto
Militar de 
Engenha-
ria (sigla)

Álbum de 
Chitãozinho 
e Xororó
(1999)

Canção 
sentimen-
tal de rit-
mo lento

Animal
cantado

na poesia
de cordel

Mantra
entoado

em rituais
budistas

Protesta-
vam na
Plaza de 

Mayo (Arg.)

Letra
símbolo
do Euro

Unidade 
Astronô-

mica
(abrev.)

"(?) Ma-
ria", livro
de Márcio

Souza

Décima
parte da

legião ro-
mana (Ant.)

Fio de
cabelo
branco

Lobo (?),
vilão de

contos de
fadas

Alerta
quanto a
um risco

Doente,
em inglês

Lamenta

Antigo lo-
gradouro
do Rio de
Janeiro

onde Tira-
dentes foi
executado 

"(?) e valorosa":
Porto Alegre, no
brasão da cidade

Insistência

General que ocupa 
o cargo de vice-
presidente no

Governo Bolsonaro

Desastre
Cidade da Anatólia

onde o apóstolo
Paulo pregou (Bíb.)

Mudou-se
para o

Brasil em
1808,

fugindo
da in-

vasão na-
poleônica

Um dos 5
sentidos
Preparada
no forno

Postura
para a 

foto (pl.)

Adoçante
de origem
silvestre

Tenso
Caractere 
referencial
no texto

Ligação
(fig.)

Tonelada
(símbolo)

Valente
Cena típica
do filme
policial
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3/ill — mel. 4/tara. 6/coorte — listra. 9/asterisco.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

Aquele super-herói 
que tem medo 
de tamanduá, o 

Homem-Formiga

Você sentirá von-
tade de expressar 
o que pensa para 
pessoas próximas. 

A experiência traz energia e 
você pode se expressar com 
assertividade ou agressivida-
de. Evite brigas. Há pessoas 
que compactuam com a sua 
opinião e a sua postura.

Você sentirá von-
tade de expressar 
o que pensa para 
pessoas próxi-

mas. A experiência traz ener-
gia e você pode se expressar 
com assertividade ou agressi-
vidade. Evite brigas. Há pes-
soas que compactuam com 
a sua opinião e a sua postura.

Os projetos de-
vem ser direcio-
nados com flexi-

bilidade e compreensão dos 
compromissos financeiros en-
volvidos. Tenha atenção com 
a ansiedade e a precipitação. 
Saiba, porém, que você está 
no caminho certo e está mais 
confiante do seu merecimento.

Busque dar aten-
ção ao modo 
como você ex-

pressa ideias e cria argumen-
tos. O cenário pode trazer 
brigas. Um posicionamento é 
essencial para deixar as coisas 
claras. A experiência pede de 
você habilidades para avaliar o 
seu valor e os afetos.

O céu lhe dá a 
oportunidade de 
expressar o que 

pensa e de abordar assuntos 
com seriedade, levando em 
consideração regras e docu-
mentos. As escolhas deixam 
claro o seu valor ao desen-
volver projetos e estreita as 
relações com os amigos.

Uma nova per-
cepção sobre 
as necessida-

des na troca afetiva pro-
porciona curas profundas 
entre você e uma pessoa 
especial. Se estiver sozinho, 
o céu lhe dá condições de 
se conectar a sentimentos 
latentes em sua alma.

É um dia agita-
do para fidelizar 
acordos e ne-

gociações com pessoas que 
participam das suas decisões. 
O céu pede flexibilidade e 
cooperação para que haja um 
alinhamento com uma pessoa 
importante. As oportunidades 
são favoráveis e satisfatórias.

Há decisões im-
portantes a serem 
direcionadas no 

trabalho ou talvez em sua 
rotina. A saúde também é 
um ponto importante que 
deve ser levado em consi-
deração. A flexibilidade vai 
ajudá-lo a concretizar trâmi-
tes e ajustes financeiros.

Uma reflexão pro-
funda é importan-
te para alinhar os 

seus interesses e as suas ne-
cessidades afetivas. Talvez 
você sinta a necessidade de 
compartilhar os sentimentos 
com alguém especial. O céu 
colabora para o desenvolvi-
mento da relação.

O céu lhe con-
vida a mudar as 
atitudes em famí-

lia e a se posicionar com fle-
xibilidade com uma pessoa 
importante. O imóvel pode 
ser tocado. As escolhas con-
tribuem para o seu desenvol-
vimento e agregam valor em 
sua rotina e trabalho.

Pode ser que você 
se sinta ansioso para 
realizar mudanças 

em sua rotina. É preciso ser ob-
jetivo e flexível para movimentar 
as suas ideias, principalmente 
na relação com as pessoas do 
seu convívio. O céu favorece o 
namoro, o lazer e a autoestima.

O céu traz urgên-
cia para obter 
soluções. Inves-

timentos podem ser ne-
cessários neste momento. 
As decisões podem estar 
direcionadas às neces-
sidades da família ou ao 
imóvel. É preciso ter habi-
lidades para negociar.
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